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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 
ALBANO JOSÉ KUNRATH, Prefeito Municipal de FELIZ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o presente edital para:  
 
I. RETIFICAR o conteúdo para a prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de ENFERMEIRO conforme segue:  
 
1. Ética Profissional. 2. Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos; 3. Enfermagem e saúde mental; 4. 
Enfermagem em gineco obstetrícia; 5. Prevenção e controle de infecções; 6. Assistência de enfermagem médico-cirúrgica: 
patologias e procedimentos; 7. Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso; 8. Promoção, recuperação e 
reabilitação da saúde; 9. Necessidades biopsicossociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias; 10. Assistência de 
enfermagem em saúde pública; 11. Administração de medicamentos; 12. Assistência de enfermagem ao paciente crítico; 
13. Administração em Enfermagem; 14. Enfermagem em neonatologia; 15. Enfermagem em emergências; 16. Processo 
de enfermagem; 17. Legislação aplicada ao desempenho profissional; 18. Liderança; 19. SUS e política nacional de saúde; 
20. Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso; 21. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase; 22. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica; Vigilância Sanitária e 
Ambiental; Vigilância à Saúde do Trabalhador.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BARROS, Alba L.B. Anamnese e Exame Físico. Artmed. 
2. BOWDEN, Vicky R.  Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
3. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
3. BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências.  
4. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências (1ª Parte - Artigo 1º ao artigo 85). 
5. Lei nº 7.498, de 1986 e suas alterações - Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da Enfermagem e dá outras 
Providências.  
6. Resolução COFEN nº 311/2007 - Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e dá outras providências. 
7. BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. 
Brasília: 2010. 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada. Brasília: 2006. 
10. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação da criança, adolescente, adultos e idoso. 
11. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Recomendações para o controle da Tuberculose. Ministério da Saúde. 
Brasília. 2011. 
12. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação. Brasília. 
2014. 
13. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília. 2002. 
14. BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - http://www.saude.gov.br 
15. ANVISA, Medidas de Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde. Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária 2017.  
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http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271855/Medidas+de+Preven%C3%A7%C3%A3o+de+Infec%C3%A7%C3%A3o+Relacionada+%C3%A0+Assist%C3%AAnc
ia+%C3%A0+Sa%C3%BAde/6b16dab3-6d0c-4399-9d84-141d2e81c809 
16. CARPENITO, L. J; MOYE. Manual de Diagnósticos de Enfermagem. Artmed. 
17. COSTA, Elisa Maria Amorim. Saúde da Família: uma abordagem interdisciplinar. Rubio. 
18. ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed.  
19. GIOVANELLA, Lígia. Org. et al. Políticas e Sistema de Saúde no Brasil. FIOCRUZ. 
20. KAHAN, S; CATERINO, J.M. Emergências Médicas. Guanabara Koogan.  
21. KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 
22. MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
23. SILVA, S. F.; CARVALHO, G. ET al. Redes de Atenção à Saúde no SUS: o pacto pela saúde e redes regionalizadas 
de ações e serviços de saúde. IDISA. 
24. SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico -cirúrgica. Todos os volumes. 
Guanabara Koogan. 
25. STUART, G.W.; LARAIA, M.T. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e prática. Porto Alegre. Artmed 
26. TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem. Guanabara Koogan.  
27. TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 
 
II. INCLUI o conteúdo e bibliografia para o cargo de FARMACÊUTICO, conforme segue: 
 
III- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO DENTISTA 20h, CIRURGIÃO 
DENTISTA 40h, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, MÉDICO, MÉDICO PERITO, PROCURADOR, PSICÓLOGO* 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO: 
 
1. Farmacologia: Classificação das drogas (Simpatolíticos, Simpatomiméticos, Psicotrópicos, Colinolíticos, 
Colinomiméticos, Anti-hipertensivos, Anti-inflamatórios, Antibióticos, Depressores do SNC, Anestésicos), Mecanismo de 
ação das drogas, Vias de absorção de drogas, Absorção, Distribuição, Metabolismo, Biodisponibilidade, Biotransformação 
e Eliminação. 
2. Farmacotécnica: Soluções, Xaropes, Suspensões, Emulsões, Pomadas, Cremes, Pastas, Géis, Cápsulas, 
Comprimidos, Comprimidos revestidos, Injetáveis. 
3. Assistência Farmacêutica: Método Dáder, Princípios de Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância, Atenção 
Farmacêutica. 
4. Leis, Resoluções e Portarias: Código de ética; Medicamentos Genéricos; Medicamentos Controlados; Boas Práticas de 
Dispensação de medicamentos em farmácias e drogarias; Controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos; Promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes; medicamentos de venda livre. 
5. Legislação: Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Ministério do Trabalho 
e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. GOODMAN, Louis Sanford. Goodman e Gilman as bases farmacológicas da terapêutica. 10. ed Rio de Janeiro: 
McGraw-Hill, c2003. 1647 p. 
2. FARMACOLOGIA: básica e clínica. 8. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, c2003. 1054 p. 
3. ANSEL, Howard C.; POPOVICH, Nicholas G.; ALLEN, Loyd V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas & sistemas de 
liberação de fármacos. [6. ed.] São Paulo, SP: Premier, c2000. 568 p. 
4. AULTON, Michael E. Delineamento de formas farmacêuticas. 2.ed Porto Alegre, RS Artmed, 2005. 677 p. 
5. Método Dáder – Guia de Seguimento Farmacoterapêutico. M. Machuca, F. Fernández - Uimós, M. J. Faus 
6. GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências farmacêuticas: uma abordagem 
em farmácia hospitalar. 1. ed. São Paulo, SP: Atheneu, 2003. 

http://www.submarino.com.br/artista/66469/Lynda%20Juall%20Carpenito-Moyet
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7. ANVISA, Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências. 
8. MS, Resolução nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Aprova o Regulamento Técnico para Medicamentos Genéricos. 
9. CNS, Resolução nº 338, de 06 de maio de 2004. Aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica. 
10. MS, Resolução nº 391, de 9 de agosto de 1999. Aprova o Regulamento Técnico para Medicamentos Genéricos. 
11. ANVISA, Resolução RCD nº 96/2008 - Dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e outras práticas cujo 
objetivo seja a divulgação ou promoção comercial de medicamentos.  
13. ANVISA, Resolução RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do 
funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias 
e drogarias e dá outras providências. 
14. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de outubro de 2007. Dispõe sobre Boas 
Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias.  
15. Código de Ética. 
16. Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 
17. Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990. 
18. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
 
III. EXCLUI a Lei Ordinária nº 1.936/2006 dos conteúdos de Legislação e Conhecimentos Gerais relacionados na 
Bibliografia Indicada para os cargos de AUXILIAR DE ENSINO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO 
EM ELETROTÉCNICA, CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, FISCAL MUNICIPAL, ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO 
DENTISTA 40h, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, MÉDICO, MÉDICO PERITO, PROCURADOR, PSICÓLOGO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, MOTORISTA e OPERÁRIO.  
 
IV. ALTERA os Requisitos para o Provimento do cargo de TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, conforme segue: 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:  
Escolaridade: Ensino Médio completo ou equivalente;  
Habilitação Funcional: Formação de Técnico em Eletrotécnica e inscrição no CREA. 
 
V. ALTERA o cronograma, conforme segue:  
 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: 03 de fevereiro de 2018. 

VI. Os demais itens permanecem inalterados. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 
 

 
ALBANO JOSÉ KUNRATH 
    PREFEITO MUNICIPAL 

 
GABRIEL AFFONSO ASSMANN 
SECRETÁRIO GERAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2017, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 
ALBANO JOSÉ KUNRATH, Prefeito Municipal de FELIZ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as 
inscrições ao Concurso Público, sob o regime estatutário e submetido ao Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS), para os cargos de AUXILIAR DE ENSINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ASSISTENTE SOCIAL, 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, CONTADOR, CIRURGIÃO DENTISTA 40h, CIRURGIÃO DENTISTA 20h, 
ENGENHEIRO CIVIL, ENFERMEIRO, FARMACEUTICO, FISCAL MUNICIPAL, MÉDICO, MÉDICO PERITO, 
MOTORISTA, OPERÁRIO, PROCURADOR, PSICÓLOGO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM 
ELETROTÉCNICA e PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de LÍNGUA 
ESTRANGEIRA - INGLÊS, regido pela Lei Ordinária nº 3.264/2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de 
Feliz, Lei Ordinária nº 1.935/2006 – Dispõe sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o quadro de cargos, 
vencimento e funções públicas do município e dá outras providências e suas alterações, Lei Ordinária nº 1.936/2006 – 
Dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal e Decreto nº 2.718/2011 - Institui o regulamento para a 
realização de Concurso Público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal Efetivo no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de Feliz. A execução do concurso será realizada pela coordenação técnico administrativa da 
UNA GESTÃO E ASSESSORIA. 
 
1- DOS CARGOS, VAGA(S), ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO e TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
1.1- Tabela dos cargos:  

Cargos 
Escolaridade e outros requisitos 
exigidos para o cargo no ato de posse 

Vagas 
Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico do 
mês 11/2017 

Taxa de 
Inscrição 

AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS 

Ensino Fundamental completo ou 
equivalente e curso de qualificação básica 
para a formação de Agente de Combate a 
Endemias; 

*(1) CR 40h R$ 1.312,05 R$ 36,25 

AUXILIAR DE ENSINO   

Ensino Médio completo – Modalidade 
Normal ou Ensino Médio Modalidade 
Normal e Curso Profissionalizante em 
Educação Infantil com no mínimo de 250 
horas de duração.  

05 40h 
R$ 1.643,73  
 

R$ 72,50 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Ensino Fundamental completo ou 
equivalente 

01 40h R$ 1.037,67 R$ 36,25 

ASSISTENTE SOCIAL  
Ensino Superior completo em Serviço 
Social e habilitação legal para o exercício 
da profissão.  

01 40h 
R$ 4.184,05  
 

R$ 108,75 

CONTADOR 
Ensino Superior completo em Ciências 
Contábeis e habilitação legal para o 
exercício da profissão.  

*(1) CR 40h 
R$ 5.678,36  
 

R$ 108,75 

CIRURGIÃO DENTISTA 
20H 

Ensino Superior Completo em 
Odontologia e habilitação legal para o 
exercício da profissão.  

*(1) CR 20h R$ 2.839,18 R$ 108,75 
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Cargos 
Escolaridade e outros requisitos 
exigidos para o cargo no ato de posse 

Vagas 
Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico do 
mês 11/2017 

Taxa de 
Inscrição 

CIRURGIÃO DENTISTA 
40H  

Ensino Superior Completo em 
Odontologia e habilitação legal para o 
exercício da profissão.  

*(1) CR 40h 
R$ 5.678,36  
 

R$ 108,75 

ENGENHEIRO CIVIL 
Ensino Superior completo em Engenharia 
Civil e habilitação legal para o exercício 
da profissão. 

*(1) CR 40h 
R$ 8.134,18  
 

R$ 108,75 

ENFERMEIRO 
Ensino Superior completo em 
Enfermagem e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

*(1) CR 40h 
R$ 4.184,05  
 

R$ 108,75 

FARMACEUTICO 
Ensino Superior Completo em Farmácia e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão.  

*(1) CR 20h R$ 2.092,02 R$ 108,75 

FISCAL MUNICIPAL 

Ensino Superior completo em 
Administração de Empresas, Ciências 
Contábeis, Ciências Econômicas, 
Ciências Jurídicas ou Gestão Pública.  
Carteira Nacional de Habilitação na 
Categoria B.  
Outras: O serviço de fiscalização exige 
atividades externas, a qualquer hora do 
dia ou da noite e a condução, quando 
necessário, de veículos, para a 
operacionalização de tais demandas. 

*(1) CR 40h 
R$ 3.885,20  
 

R$ 108,75 

MÉDICO 
Ensino Superior completo em Medicina e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

*(1) CR 20h R$ 6.363,30 R$ 108,75 

MÉDICO PERITO 

Ensino Superior completo em Medicina, 
Especialização em Medicina do Trabalho 
e habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

01 12h 
R$ 4.639,90  
 

R$ 108,75 

MOTORISTA  

Ensino Fundamental completo ou 
equivalente. Possuir no mínimo 2 (dois) 
anos de Habilitação. Certidão negativa 
passada pelo órgão competente de 
acidentes ou infrações graves às leis de 
trânsito. Carteira Nacional de Habilitação - 
Categoria “D”. 

*(1) CR 40h 
R$ 1.494,30  
 

R$ 36,25 

OPERÁRIO 
Ensino Fundamental completo ou 
equivalente. 

01 40h 
R$ 1.037,57  
 

R$ 36,25 

PROCURADOR 
Formação em Nível Superior em Ciências 
Jurídicas e Sociais/Direito e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

*(1) CR 40h 
R$ 8.134,18  
 

R$ 108,75 
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Cargos 
Escolaridade e outros requisitos 
exigidos para o cargo no ato de posse 

Vagas 
Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico do 
mês 11/2017 

Taxa de 
Inscrição 

PSICÓLOGO 
Formação Superior em Psicologia e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

01 20h 
R$ 2.092,02  
 

R$ 108,75 

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Ensino Médio completo ou equivalente.  
Curso técnico em segurança do trabalho. 

*(1) CR 40h 
R$ 2.241,44  
 

R$ 72,50 

TÉCNICO EM 
ELETROTÉCNICA 

Ensino Médio completo ou equivalente; 
Formação de Técnico em Eletrotécnica e 
inscrição no CREA.  

01 40h 
R$ 2.241,44  
 

R$ 72,50 

PROFESSOR DOS 
ANOS FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
na disciplina de LÍNGUA 
ESTRANGEIRA - 
INGLÊS 

Licenciatura Plena em Letras Habilitação 
Português/Inglês ou Licenciatura Plena 
em Inglês  
 

*(1) CR 20h 
R$ 1.613,83  
 

R$ 108,75 

 
*(1) CR - Cadastro Reserva  
 
*(2) Para o cargo de MOTORISTA, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação tipo D, conforme 
exigência do cargo na realização da Prova Prática. 
 
1.2- Os conteúdos programáticos das provas para todos os cargos, de acordo com a escolaridade exigida encontra-se no 
Anexo I deste Edital. 
 
1.3- A descrição sintética e analítica das atribuições dos cargos para o provimento estão definidas no Anexo II do presente 
Edital. 

 
1.4- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo V deste Edital. 
 
2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1- Período, local e horário das Inscrições:  
 
- Período: de 24 de novembro a 26 de dezembro de 2017. 

- Local: As inscrições ao Concurso Público de que trata este Edital somente serão feitas VIA INTERNET, pelo link 
específico para este fim, no seguinte endereço eletrônico: www.unars.com.br - Prefeitura Municipal de FELIZ. 
 
- Horário: A partir da zero hora do dia 24 de novembro de 2017 até às 23h59min do dia 26 de dezembro de 2017, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
2.2- Procedimentos para inscrição: 

2.2.1- Para fins de inscrição, o candidato deverá preencher os dados no formulário específico, disponibilizado no endereço 
eletrônico www.unars.com.br, Concursos - Prefeitura Municipal de FELIZ. 

http://www.unars.com.br/
http://www.unars.com.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNCIPAL DE FELIZ 

 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 4 de 66 

2.2.2- Após o preenchimento do formulário para inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para pagamento 
em qualquer agência bancária. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 27 
de dezembro de 2017, sendo que não serão aceitos pagamentos após esta data. As solicitações de inscrições realizadas 
com pagamento após esta data não serão acatadas. (NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou 
transferência entre contas).  
 
2.3- Requisitos para inscrição:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei.  
 
2.4- Condições para inscrição:  

 
2.4.1- O candidato, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deverá certificar-se de que possui todos os 
requisitos exigidos para o cargo, sendo que não serão aceitos pedidos de alterações de cargos e não haverá devolução de 
valor pago, salvo quando for cancelada a realização do concurso público.  

 
2.4.2- O CPF – Cadastro de Pessoa Física é informação indispensável para inscrição. 

 
2.4.3- Serão indeferidas as inscrições pagas com cheques sem provisão de fundos. 
 
2.4.4- Não serão deferidas as inscrições, via Internet, não recebidas pela Comissão Examinadora, por falhas em 
computadores, congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados no formulário de inscrição ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a concretização da inscrição. O candidato somente terá sua inscrição 
homologada após a confirmação da quitação do boleto bancário. 

 
2.4.5- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, ficando ciente que está de 
acordo com as exigências e normas previstas neste Edital, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento daquele documento. A opção de cargo, bem como a identificação do candidato, não poderá ser trocada 
após a efetivação do pagamento do boleto bancário.  
 
2.4.5.1 – Não haverá devolução do valor da taxa paga.  

 
2.4.6- Não serão admitidas inscrições efetuadas por fax, via postal, correspondência ou qualquer outro meio eletrônico.  
 
2.4.7- O candidato não poderá efetuar sua inscrição em mais de um cargo, em virtude das provas serem realizadas na 
mesma data para todos os cargos.  
 
2.4.8- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer 
etapa do presente concurso implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais.  
 
2.4.9 – É vedada a transferência do valor a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outrem.  
 
3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no concurso público de que trata este Edital, 
conforme artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Ordinária N° 3.264/2017 de 24 de Maio de 2017. 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNCIPAL DE FELIZ 

 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 5 de 66 

3.2- É assegurado o direito de inscrição para as pessoas portadoras de deficiência no Concurso público de que trata este 
Edital, e que se enquadrem nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e no artigo 70 do 
Decreto Federal nº 5.296/2004, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores. 

3.3- Às pessoas portadoras de deficiência são assegurados 5% (vinte por cento) das vagas então existentes e das futuras, 
até a extinção da validade do concurso. Considera-se portador de deficiência, toda a pessoa portadora de deficiência 
física, mental, visual e auditiva sendo que participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere às provas, ao seu conteúdo, a sua avaliação e critérios de aprovação, duração, horário e local de 
realização das provas. 
 
3.4- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, constando à nota final de 
aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 
 
3.5- Somente haverá reserva imediata quando o número de vagas oferecidas no Edital for igual ou superior a 20 (vinte), 
para cada cargo. 
 
3.6- No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá declarar sua condição, marcando a opção  
“Portador de Deficiência”. O candidato deverá encaminhar os seguintes documentos: 
- Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada em cartório), emitido a menos de seis meses caso não contiver 
expressamente que se trata de doença irreversivel, que declare que o mesmo é portador de deficiência física, com a 
espécie e o grau ou nível de deficiência que possui (permanente ou temporária), com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID e a sua provável causa ou origem. 
- Formulário para portador de deficiência, conforme ANEXO IV do Edital. 
 
3.7- O Laudo médico que deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das inscrições, à Comissão de 
Concurso, endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA – Rua Jacob Ely, 176, Centro – CEP 95.720.000- 
Garibaldi/RS, Concurso Público Prefeitura Municipal de FELIZ. 
 
3.7.1- Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos grupos de 
frequência auditiva comprometidos. 
 
3.7.2- Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 
 
3.7.3- O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UNA GESTÃO E ASSESSORIA 
LTDA e a Prefeitura Municipal de Feliz não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chagada do 
laudo a seu destino, bem como por problemas de envio/entrega relacionados à Empresa de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
3.8- O candidato portador de deficiência que necessite de algum atendimento especial para a realização das provas, 
deverá declará-lo em documento anexo ao laudo médico para que sejam tomadas as providências cabíveis. O 
requerimento será analisado obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 
3.9- O candidato que não encaminhar o laudo médico até a data de encerramento das inscrições, não será considerado 
como portador de deficiência, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado a opção no formulário de 
inscrição e perderá o direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e não terá atendimento às 
condições especiais que indicar. 
 
3.10- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, e em lista com os demais 
candidatos, constando em ambas à nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 
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3.11- A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo, serão previamente 
atestadas por laudo de junta médica, nomeada pelo município, e exigidas como requisito para a posse. 
 
3.12- A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la futuramente 
em seu favor. 
 
3.13- Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoas com deficiência em número suficiente ao 
preenchimento dos cargos aos mesmos disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada 
a ordem geral de classificação no cargo. 
 
3.14- O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 
 
4- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
4.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão as inscrições deferidas e 
indeferidas. 

 
4.2- Das inscrições indeferidas cabe recurso, que deverá ser fundamentado conforme prevê o item 7 deste edital. 
 
4.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, acarretará no cancelamento do 
pedido de inscrição e na consequente eliminação do candidato no presente concurso. 
 
4.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e homologados, será publicado no prazo 
estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 

5- DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
 
5.1- DATA, LOCAL e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA e PRÁTICA: 
 
5.1.1- Data de realização da prova escrita: 03 de fevereiro de 2018.  
 
5.1.1.1- Caso haja necessidade o Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova escrita e 
será publicado por Edital. 
 
5.1.2- LOCAL e HORÁRIO: A ser divulgado por Edital, no dia  26 de janeiro de 2018. 
 
5.1.3- Data de realização da prova prática para os candidatos que obterem aprovação na prova escrita para o cargo de 
MOTORISTA e OPERÁRIO: 24 de fevereiro de 2018. 
 

5.1.4- LOCAL e HORÁRIO: A ser divulgado em Edital no dia 22 de fevereiro de 2018. 

5.2- DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS: 

5.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para os cargos de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, AUXILIAR DE 
ENSINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ASSISTENTE SOCIAL, CONTADOR, CIRURGIÃO DENTISTA 40h, 
CIRURGIÃO DENTISTA 20h, ENGENHEIRO CIVIL, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, FISCAL MUNICIPAL, MÉDICO, 
MÉDICO PERITO, PROCURADOR, PSICÓLOGO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM 
ELETROTÉCNICA, com base no conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital. 

5.2.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com 
o nível de escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 
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5.2.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 

5.2.1.3- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo:  
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
AUXILIAR DE ENSINO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 
TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00  
 

100 
Português 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Legislação e Conhec. Gerais 5 2,00 10,00 

Informática 5 2,00 10,00 

       

CONTADOR 
ENGENHEIRO CIVIL 
FISCAL MUNICIPAL 
 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00  
100 Português 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Legislação e Conhec. Gerais 5 2,00 10,00 

Informática 5 2,00 10,00 

  

ASSISTENTE SOCIAL 
CIRURGIÃO DENTISTA 20h 
CIRURGIÃO DENTISTA 40h 
ENFERMEIRO 
FARMACÊUTICO 
MÉDICO 
MÉDICO PERITO 
PROCURADOR 
PSICÓLOGO 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00  
100 Português 10 2,00 20,00 

Legislação e Conhec. Gerais 10 1,5 15,00 

Informática 5 1,00 5,00 

5.2.2- O concurso constará de prova ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de MOTORISTA e OPERÁRIO com base no 
conteúdo programático constante no Anexo I e item 5.2.2.9 deste Edital. 
 
5.2.2.1- A prova escrita e a prática terão peso máximo de 100 (cem) pontos. 
 
5.2.2.2- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D terá o peso 
máximo de 40 pontos. 
 
5.2.2.3- A prova escrita será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 20,00 (vinte) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de aprovação. 
 
5.2.2.4- A prova prática será aplicada somente para os trinta primeiros candidatos pré-classificados na prova escrita. Os 
candidatos que não atingirem esta classificação serão considerados reprovados no concurso, não prestando a prova 
prática. 
 
5.2.2.5- A prova prática terá peso máximo de 60 pontos. 
 
5.2.2.6- A prova prática será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 30,00 (trinta) pontos na prova prática, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aprovação. 
 
5.2.2.7- Aprovado na prova prática, o candidato terá esta pontuação somada com a pontuação da prova escrita, na 
classificação final. 
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5.2.2.8- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo:  
 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 
MOTORISTA 
 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 15 1,00 15,00  
40 Português 10 1,00 10,00 

Matemática 10 1,00 10,00 

Legislação e Conhec. Gerais 5 1,00 5,00 

Prática Somente para os trinta primeiros candidatos pré-classificados na prova escrita. 60 

 

 
OPERÁRIO 
 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 10 1,00 10,00  
40 Português 10 1,00 10,00 

Matemática 10 1,00 10,00 

Legislação e Conhec. Gerais 10 1,00 10,00 

Prática Somente para os trinta primeiros candidatos pré-classificados na prova escrita. 60 

5.2.2.9- DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E OPERÁRIO: 
 
5.2.2.9.1- Serão chamados a prestar a Prova Prática somente os trinta candidatos que obtiverem as melhores notas na 
Prova Escrita, observado o disposto no item 5.2.2.4. 
 
5.2.2.9.2- Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a mesma nota. 
 
5.2.2.9.3- A prova prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que o candidato possui no desempenho das 
atividades inerentes ao cargo pleiteado. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, previamente elaboradas pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base 
as atribuições do cargo.  
 
5.2.2.9.4- O teste será aplicado por avaliador, que anotará os pontos na planilha, em itens/quesitos, observando-se a 
pontuação máxima do Edital de Abertura. 
 
5.2.2.9.5- Para a execução da tarefa todos os materiais necessários serão previamente preparados no local da prova, 
sendo que os candidatos deverão executar as tarefas no mesmo local, com os mesmos materiais e em idênticas 
condições, observando-se o tempo máximo permitido. 
 
5.2.2.9.6- A duração da prova prática será determinada pela Banca Examinadora e constará na planilha de avaliação do 
candidato. 
 
5.2.2.9.7- Os candidatos deverão apresentar-se com trajes apropriados para a realização das provas e para o cargo de 
MOTORISTA deverá apresentar habilitação CNH categoria D, sendo que não serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir. 
 
5.2.2.9.8- Os critérios, o local, horário e outras informações serão publicados em Edital específico, conforme cronograma 
de execução. 

5.2.2.9.9- Na aplicação da prova prática, que exigir o emprego de aparelho de elevado valor, pertencente ou sob a 
responsabilidade do Município, poderá ser determinada a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a 
necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-lo. 
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5.2.3- O concurso constará de prova ESCRITA e TÍTULOS para o cargo PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL na disciplina de LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS, com base no conteúdo programático constante no 
Anexo I e Anexo III deste Edital. 

5.2.3.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com 
o nível de escolaridade, terá o peso máximo de 90 (noventa) pontos e a prova de títulos terá o peso máximo de 10 (dez) 
pontos. 

5.2.3.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos na soma das notas da prova escrita, ou 
seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação.  
 
5.2.3.3- A prova de títulos será apenas classificatória. 
 
5.2.3.4- Somente entregarão títulos os candidatos que lograrem aprovação na prova escrita, e será pontuada de acordo 
com a Tabela do Anexo III, sendo que o candidato aprovado que deixar de entregar seus títulos não terá somados os 
pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do concurso, pela não entrega. 
 
5.2.3.5- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 

Cargo Prova Disciplina Nº     de 
Questões 

Peso Por 
Questão 

Peso Por 
Disciplina 

Total 
Pontos 

 
PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL na 
disciplina de LÍNGUA ESTRANGEIRA 
- INGLÊS 

 
Objetiva 

C. Específicos 10 3,5 pontos 35 pontos  
90 Português 10 2,0 ponto 20 pontos 

Conhec. Pedagógicos 10 2,5 pontos 25 pontos 

Legislação e Conhec. Gerais 10 1,0 ponto 10 pontos 

Títulos  10 

 
5.2.3.6- DA PROVA DE TÍTULOS: 
 
5.2.3.6.1- No prazo de 16 a 22 de fevereiro de 2018 o candidato que obtiver aprovação e desejar participar desta prova, 
deverá encaminhar à Banca cópia autenticada dos títulos, em tabelionato, acompanhados da respectiva relação 
discriminativa, conforme determina o anexo III, obrigatoriamente via SEDEX, à Comissão de Concurso, endereçado a UNA 
GESTÃO E ASSESSORIA – Concurso Público da Prefeitura Municipal de FELIZ – PROVA DE TÍTULOS, Rua Jacob Ely, 
176, Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS. A UNA GESTÃO E ASSESSORIA não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do SEDEX a essa empresa.   

5.2.3.6.2- A prova de títulos é de caráter classificatório e terá o peso máximo de 10 (dez) pontos.  

5.2.3.6.3- Poderão ser apresentados no máximo 10 (dez) títulos por candidato. 

5.2.3.6.4- Para a apresentação dos títulos é essencial que os mesmos contenham registro da entidade promotora e 
estejam relacionados com educação. 

5.2.3.6.5- Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o previsto no Edital. 

5.2.3.6.6- O candidato na relação de títulos deverá declarar qual o curso que possui ou que esteja cursando, como 
requisito de habilitação para o cargo, e anexar junto à relação de títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento 
poderá apresentar atestado ou declaração da entidade de que o mesmo esteja em andamento. 

5.2.3.6.7- Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados na respectiva relação, assim como aquele 
não relacionados, mesmo que enviados. 

5.2.3.6.8- A pontuação dos títulos apresentados que superar o peso máximo de dez (10) pontos será desconsiderada. 
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5.3- DA PONTUAÇÃO FINAL: 

5.3.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova ESCRITA para os cargos de 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, AUXILIAR DE ENSINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ASSISTENTE 
SOCIAL, CONTADOR, CIRURGIÃO DENTISTA 40h, CIRURGIÃO DENTISTA 20h, ENGENHEIRO CIVIL, ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO, FISCAL MUNICIPAL, MÉDICO, MÉDICO PERITO, PROCURADOR, PSICÓLOGO, TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de MOTORISTA 
e OPERÁRIO e ESCRITA e TÍTULOS para o cargo de PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
na disciplina de LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS. 

5.3.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos aprovados. 

5.3.3- Em caso de empate na pontuação final o primeiro critério de desempate será o estabelecido no Estatuto do Idoso - 
Lei Federal nº 10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo único, onde assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, que o primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao 
candidato de idade mais elevada. 

5.3.4 – Em caso de empate na pontuação final, depois de utilizado o primeiro critério, terá preferência o candidato que 
obtiver maior nota em: 

- Para os cargos de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, AUXILIAR DE ENSINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA: 

1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação e Conhec. Gerais. 
4º - Prova de Matemática. 
5º - Prova de Informática. 
 
- Para os cargos de CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, FISCAL MUNICIPAL: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação e Conhec. Gerais. 
4º - Prova de Matemática. 
5º - Prova de Informática. 
 
- Para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO DENTISTA 40h, CIRURGIÃO DENTISTA 20h, ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO, MÉDICO, MÉDICO PERITO, PROCURADOR, PSICÓLOGO: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação e Conhec. Gerais. 
4º - Prova de Informática. 
 
- Para o cargo de MOTORISTA: 
1º - Prova prática; 
2º - Prova de Conhecimentos Específicos; 
3º - Prova de Português; 
4º - Prova de Matemática. 
5º - Prova de Legislação e Conhec. Gerais 
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- Para o cargo de OPERÁRIO: 
1º - Prova prática; 
2º - Prova de Conhecimentos Específicos; 
3º - Prova de Português; 
4º - Prova de Legislação e Conhec. Gerais 
5º - Prova de Matemática. 
 

- Para o cargo de PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de LÍNGUA 
ESTRANGEIRA - INGLÊS: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 
3º - Prova de Português; 
4º - Legislação e Conhec. Gerais; 
5º - Prova de Títulos. 

5.3.5- Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Comissão Executiva, em data, local e 
horário fixados no Cronograma de Eventos deste Edital. 
 
6- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE LEITURA DOS 
CARTÕES, IDENTIFICAÇÃO DOS CARTÕES E NOTAS: 

6.1- O candidato deverá comparecer ao local das provas, com documento de identidade que mereça fé pública, caneta 
esferográfica de cor azul ou preta, com antecedência mínima de uma hora em relação ao horário marcado para início das 
provas.  

6.2- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o documento de identidade, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá ser apresentado outro documento válido com foto. Ao candidato somente será permitida a 
realização da prova se o seu nome constar na lista de presença e no Edital de Homologação das inscrições. 

6.3- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade, Carteira expedida pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos 
Órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, 
carteiras funcionais expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997); Passaporte brasileiro. O documento deverá estar legível, não podendo estar danificado. Não serão 
aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade. 

6.4- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de aplicação da prova escrita e 
prática. Não haverá segunda chamada em quaisquer das provas, seja qual for o motivo alegado.   

6.5- Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se apresentar após o horário 
fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por Edital. 

6.5.1 No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar com armas. 

6.6- Antes do início das provas o candidato receberá do fiscal de provas um saco transparente do qual deverá depositar 
seus aparelhos eletrônicos desligados e colocar no canto direito de sua classe. Os objetos pessoais devem ser deixados 
em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A empresa 
organizadora não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não que venham a ser extraviados.  
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6.7- Somente será permitido ao candidato durante a realização das provas, que o mesmo mantenha sobre a classe e em 
lugar visível, os seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento 
de identidade, uma garrafa transparente de água, sem rótulo e o saco transparente do qual depositou seus aparelhos 
eletrônicos.  

6.8- Iniciadas as provas é vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em qualquer parte do local de provas sendo que o 
candidato somente poderá utilizar os mesmos após o término das provas quando estiver fora do local das provas. O 
descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como 
tentativa de fraude. Havendo a necessidade poderá ser utilizado detector de metais. 
 
6.9- Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização da prova, 
desde que leve um(a) acompanhante, o qual será responsável pela guarda da criança e permanecerá em sala reservada 
para esta finalidade, sendo que em nenhuma hipótese a criança poderá ficar desacompanhada pelo responsável.  Durante 
o período de amamentação, a candidata será acompanhada por Fiscal e não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata.  
 
6.9.1- A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação (original ou cópia 
legível autenticada em cartório), que deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das inscrições, à 
Comissão de Concurso, endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA – Rua Jacob Ely, 176, Centro – CEP 
95.720.000- Garibaldi/RS, Concurso Público Prefeitura Municipal de FELIZ. 
 
6.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:  
I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 
II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar instrumentos próprios, salvo os 
expressamente permitidos no Edital; 
III - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado de Fiscal; 
IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 
V - consulta de qualquer espécie, uso de notebook, palmtop, Walkman®, máquinas calculadoras, pen drive, mp3 ou 
similar, agendas eletrônicas ou similares, tablets, ipod®, telefone celular, smartphones, gravador, fones de ouvido ou outro 
equipamento eletrônico, bem como a prática de quaisquer atos que fraudem o caráter competitivo do concurso, sob pena 
de seu afastamento.  
VI- ingerir alimento de qualquer natureza durante as provas, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de 
saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual será examinado pela Banca Examinadora, para 
verificação da necessidade do pedido, obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
VII- usar óculos escuros e acessórios de chapelaria, tais como boné, chapéu, gorro, bem como outros acessórios que 
cubram as orelhas ou parte do rosto; 
VIII- Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
IX-Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas; 
X- Não permitir ser submetido ao detector de metal; 
XI- não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
XII- Fumar no ambiente de realização das provas.  

6.11- O tempo de duração da prova escrita será de três horas para todos os cargos.  

6.12- Caso por algum imprevisto, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, 
os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste Edital, sendo 
concedido o tempo adicional necessário para garantia de igualdade de tratamento. Os candidatos, caso este fato, ocorra 
deverão permanecer no local do concurso e atender às orientações dos fiscais de prova e Comissões de Coordenação do 
concurso.  
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6.13- Ao término da prova o candidato deverá retirar-se do local de aplicação da prova, afim de não prejudicar o 
andamento do concurso público. 
 
6.14- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as técnicas para chegar a resposta 
adequada. Ao receber o material o candidato deverá fazer a conferência do mesmo, sendo que no caso de eventual falha 
na prova, falta de prova ou material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou divergência 
na distribuição a empresa organizadora do certame poderá, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do 
material necessário ou entregar material reserva, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os 
procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas.  
 
6.15- O candidato receberá um cartão de respostas que contém seu nome e o cargo para o qual está concorrendo. O 
candidato ao receber seu cartão de respostas deverá verificar se o mesmo está devidamente preenchido com seu nome e 
após assinar no verso do cartão seu nome com letra legível. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar na 
eliminação do candidato do certame.  
 
6.16- O candidato deverá assinalar suas respostas da prova objetiva no cartão de respostas, com caneta esferográfica de 
cor azul ou preta (o equipamento eletrônico não registra a assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 
6.17- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão computadas as questões não-
assinaladas no cartão de respostas, bem como as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda ou rasura 
ainda que legível. Em nenhuma hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira 
responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão. 
 
6.17.1- É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura digital. 
 
6.18- O candidato deverá preencher o cartão de repostas conforme instrução abaixo. 
 

 
6.19- Ao término da prova escrita o candidato deverá devolver ao fiscal o cartão de respostas devidamente preenchido e o 
caderno de provas, tendo em vista a obrigatoriedade dos mesmos no arquivo no município, sendo que o cartão de 
respostas será o único documento utilizado para a atribuição dos pontos. Em nenhuma hipótese o caderno de provas será 
considerado para o fim de atribuição de pontos. 
 
6.20- A prova padrão estará disponível no site da entidade promotora no prazo de recursos. O candidato poderá copiar 
seu cartão de respostas para conferência de gabarito, em formulário próprio que estará anexado no caderno de provas. 
 
6.21- Para garantir a lisura do concurso e segurança dos candidatos, após entrega de todos os cadernos de provas e dos 
cartões de respostas por todos os candidatos, o fiscal e os últimos dois candidatos, que permanecerem no local até a 
entrega da última prova, serão encaminhados até a sala da coordenação, onde o último candidato e o fiscal de provas  
colocará a impressão digital em todos os cartões de respostas, bem como procederão o lacre em todos os envelopes das 
provas e dos cartões de respostas, em envelopes distintos. 
 
6.21.1- Após o lacre dos envelopes os mesmos ficarão em poder e responsabilidade da Banca Examinadora que será 
aberto na presença das Bancas conforme prevê o item 6.22.  
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6.22- Tendo em vista o processo de correção de provas por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de 
provas escritas. Para as provas práticas será feita o processo de desidentificação pública. A leitura dos cartões de 
respostas e soma das planilhas das provas práticas dar-se-á em ato público, na presença de integrantes da Banca 
Examinadora da empresa organizadora e da Banca Executiva da Prefeitura Municipal e candidatos interessados, na sede 
da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176 – Centro – Garibaldi/RS em data e horário definido no 
Cronograma de Eventos deste Edital.  
 
6.22.1- Na data e horário conforme o subitem 6.22, a empresa organizadora, na presença de integrantes das Bancas e 
candidatos interessados, darão vista dos envelopes lacrados no dia da prova, contendo os cartões de respostas e 
planilhas de prova prática de forma a comprovar que os mesmos encontravam-se indevassáveis.  
 
6.22.2- A seguir, procederá a abertura dos envelopes e imediata correção de todos os cartões, mediante sistema 
eletrônico (leitura ótica) e procederá a soma das provas práticas. 
 
6.22.3- Feita a leitura dos cartões e soma das provas práticas, dar-se-á vista da relação de notas preliminares de cada 
candidato, por cargo. Após será feito o processo de identificação pública das provas práticas e preenchidos os mapas de 
resultado. 
 
6.23- Do ato público será lavrada ata circunstanciada.  
 
7- DOS RECURSOS: 
 
7.1- O candidato poderá interpor recurso referente: 
a) As inscrições indeferidas. 
b) A formulação das questões e gabarito da prova quando da divulgação de gabarito preliminar. 
c) Do resultado das provas referente ao cartão de respostas após a identificação das provas, prova prática e de títulos. 

 
7.2- Os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis conforme prevê o cronograma de eventos deste edital.   

 
7.3- Os recursos deverão ser preenchidos no Formulário Eletrônico no site www.unars.com.br, na Área do Candidato, 
mediante o login informando o CPF e sua senha.  

 
7.4- O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém deve preencher um formulário distinto para 
cada pedido de revisão, sendo que devem ser apresentados: 
a) no caso de inscrições indeferidas: as razões pelas quais solicita a homologação de sua inscrição bem como cópia do 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição.  
b) no caso de questões, pontos e prova prática: razões devidamente fundamentas e anexo se julgar necessário.  
 
7.5- Os recursos deverão ser individuais e fundamentados. Não serão aceitos os recursos que não apresentarem uma 
argumentação lógica, clara e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. Os recursos fora das 
especificações determinadas neste edital serão indeferidos.  

  
7.6- Não serão considerados os recursos eletrônicos, não recebidos pela Comissão Examinadora, por falhas em 
computadores, congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.  

 
7.7- Os recursos interpostos que não se refiram exclusivamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do período 
estabelecido no cronograma de eventos não serão considerados.  

 

http://www.unars.com.br/
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7.8- Somente serão aceitos os recursos dirigidos a Una Gestão e Assessoria, via Área do Candidato, não sendo aceito 
recurso enviado por e-mail ou qualquer outra forma.  

 
7.9- Os recursos serão analisados pela empresa organizadora e os pareceres dos recursos ficarão disponíveis para os 
candidatos na Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br, na Área do Candidato quando da divulgação dos 
respectivos editais e resultados.  

 
7.10- A Una Gestão e Assessoria reserva-se o direito de alterar gabarito ou anular questões, independente de recursos, 
quando ocorrer equívoco na formulação ou respostas das questões.  
 
7.11- Se houver a alteração de gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 
 
7.12- Na hipótese de anulação de questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente de terem recorrido. 
 
8- DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 

 
8.1- O provimento dos cargos será efetuado para as vagas descritas na tabela de cargo e obedecerá, rigorosamente, a 
ordem de classificação dos candidatos, dentro do prazo de validade do concurso. 
 
8.2- A classificação no concurso público não assegura ao candidato o direito de nomeação imediata no cargo público 
municipal, mas apenas a expectativa de nele ser admitido, segundo rigorosa ordem de classificação, ficando a 
concretização desse ato, condicionada às disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e necessidade do 
serviço público municipal. 

 
8.3- Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de FELIZ durante a 
validade do concurso. 

 
8.4- O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do resultado final, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante Edital do Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal. 

 
8.5- Não haverá segunda convocação para contratação, salvo a hipótese do candidato que, ao comparecer e não aceitar a 
vaga oferecida, optar pela sua inclusão no final da relação dos candidatos classificados, reposicionamento este que 

deverá ser requerido por escrito. 
 

8.6- Os candidatos, convocados para nomeação através de Edital, terão os prazos estabelecidos conforme Regime 
Jurídico dos Servidores Municipais para posse e exercício do cargo. 
 
8.7- São requisitos básicos para investidura em cargo público para posse, conforme previsto no art. 7º da Lei Ordinária nº 
3.264/2017: 
I- ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei; 
II- ter idade mínima de dezoito anos; 
III- estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
IV- gozar dos direitos políticos; 
V- gozar de boa saúde física e mental para o exercício do cargo público, comprovada mediante inspeção oficial; 

http://www.unars.com.br/
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VI- comprovar que não exerce outro cargo, emprego ou função pública ou percebe proventos de aposentadoria pelos 
regimes de previdência previstos nos artigos 40, 42 e 142 da CR, ressalvadas as hipóteses de acumulação previstas no 
art. 37, incisos XVI e XVII, da CR; 
VII- ter atendido outras condições prescritas em lei. 
 
8.8 - O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ, para tomar posse, no 
prazo previsto no Regime Jurídico dos Servidores Municipais, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena de 
revogação da Portaria de nomeação, com decorrente perda de todos os direitos a mesma, e imediata nomeação do 
candidato subsequentemente classificado: 
 RG - Cédula de Identidade Civil; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Carteira Nacional de Habilitação e cursos específicos, para o cargo de Motorista; 
-Certidão Negativa passada pelo órgão competente de acidentes ou infrações graves ás leis de trânsito, para o cargo de 
Motorista; 
- Diploma ou certificado de conclusão da escolaridade exigida para o cargo; 
- Carteira Profissional de Registro no Órgão de Classe para os cargos que exigirem; 
- 1 fotos 3x4, recente e sem uso; 
- Título Eleitoral com comprovante da última eleição ou certidão de estar quite com a justiça eleitoral; 
- Certificado do serviço militar para os candidatos do sexo masculino. Para os que cumpram 18 anos no ano de nomeação, 
será aceito o comprovante de alistamento; 
- Alvará de folha corrida da Comarca; 
- Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pela Prefeitura Municipal 
de Feliz, conforme Decreto 3.189/2014; 
- Certidão comprobatória de estado civil (Certidão de Nascimento ou Casamento ou Declaração de União Estável, bem 
como RG e CPF do cônjuge/companheiro caso se aplique); 
- Carteira de trabalho (número e identificação); 
- Nº de inscrição de PIS/PASEP; 
-Certidão de Nascimento, RG e CPF dos filhos até 21 anos; 
-Certidão de Nascimento, RG, CPF, Carteira Vacinação e Atestado Freqüência Escolar dos filhos até 14 anos; 
- Declaração de bens; 
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda;  
- Declaração negativa de acumulação indevida de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição 
Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas.  
- Comprovante de endereço, por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome 
do Candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato 
aprovado com assinatura reconhecida em cartório. 
-Declaração de nº de Telefones e endereço de e-mail (se possuir), para registro de contato. 
 
8.8.1-  Os candidatos ao ingresso no serviço público municipal, quando aprovados em concurso público, deverão realizar o 
exame admissional, conforme Decreto Municipal 3.189/2014. Para a realização da inspeção mencionada e emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), serão exigidos os exames e atestados constantes no Programa Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) e não estando este regulamentado, serão exigidos os exames e atestados abaixo relacionados:  
 
I- Exames: 
a) Audiométrico; 
b) Citopatológico do colo de útero; 
c) Eletrocardiograma, com avaliação de Cardiologista; 
d) Eletroencefalograma; 
e) Sangue (Hemograma, Glicemia em jejum, VDRL, GGT); 
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f) Raio X de tórax AP + P; 
g) Parasitológico de fezes; 
h) Vacinas (Antitetânica, Hepatite B). 
 
II- Atestados:  
a) Odontológico;  
b) Oftalmológico; 
c) Otorrinolaringológico; 
d) Psicológico.  
 
8.8.2- O laudo de avaliação psicológica será eliminatório. 
 
8.8.3-  A validade dos exames e atestados descritos nos incisos I e II é de 60 (sessenta) dias, exceto para o exame 
Citopatológico do colo de útero, que terá validade de até 180 (cento e oitenta) dias. 
 
8.8.4-  O exame admissional deverá ocorrer no período entre a nomeação e a posse. 
 
8.9- Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta médica oficial para 
verificação da deficiência, bem como a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 
8.10- O exame médico admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades inerentes ao 
cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias para o exercício das mesmas, 
sendo que o candidato deverá ser considerado apto pelo médico, designado pelo Município de FELIZ. 
 
8.11- As despesas oriundas da realização dos exames médicos e atestados correrão as expensas do candidato 
convocado e deverão ser entregues ao Setor de Pessoal da Administração Municipal para a devida homologação pelo 
Serviço Médico Oficial do Município. 

 
9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
9.1- É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das informações referentes ao concurso público em 
que se inscreveu, sendo que a inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital, bem como 
na aceitação tácita das condições nele contidas.  
 
9.2- O Município de FELIZ e a empresa Una Gestão e Assessoria Ltda. não possui qualquer responsabilidade com 
despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste concurso.  

 
9.3- Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no site 
www.unars.com.br, após as 15h, e na imprensa local, quando necessário. 

 
9.4- Todas as informações divulgadas no site www.unars.com.br são meramente informativas.  
9.5- O presente concurso público é regulamentado por este Edital, os casos omissos serão resolvidos pela empresa 
responsável pelo Concurso e pelo Município de FELIZ, conjuntamente.  
 
 
 
 
 
 

http://www.unars.com.br/
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9.6- Faz parte do presente Edital: 
Anexo I - Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 
Anexo II- Síntese das atribuições do cargo. 
Anexo III- Modelo de relação de títulos. 
Anexo IV- Modelo de Formulário para portadores de necessidades especiais. 
Anexo V- Cronograma de Eventos. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 
 

 
ALBANO JOSÉ KUNRATH 
    PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
GABRIEL AFFONSO ASSMANN 
SECRETÁRIO GERAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
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ANEXO I  
 

I- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação.  2. Figuras de linguagem. 3. Conotação e denotação. 4.Coesão e 
coerência textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes verbais. 
9.Concordância verbal e nominal. 10. Regência verbal e nominal. 11. Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 12. Pontuação. 13. Acentuação gráfica. 14.Sintaxe: frase, 
oração e período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 15. Crase. 16. Funções do QUE e do SE. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE. 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo. 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos para todos os cargos)  
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas.2. Conjuntos 
Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º 
graus.4. Função Quadrática.5. Função Exponencial e equações exponenciais.6. Progressões Aritméticas.7. Progressões 
Geométricas.8. Sistemas de Equações Lineares.9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações.10. 
Probabilidade e estatística.11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, 
losango, trapézio, hexágono regular e círculo.12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, 
cones e esferas.13. Equações polinomiais.14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e 
compostos.15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três compostas.16. Operações, 
expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Feliz: na íntegra. 2. Lei Orgânica do 
Município de Feliz e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas 
Emendas Constitucionais: na íntegra. 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na 
íntegra. 5. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: 
Economia, Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; 
álcool, carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017. 
2. Lei Ordinária nº 1.936/2006 
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3. Lei Orgânica do Município de Feliz. 
4. Constituição Federal de 1988. 
5. Lei Federal 8.429/92. 
6. Lei Federal nº 12.527/2011.  
7. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
*Retificado pelo Edital nº 002/2017. 

 
INFORMÁTICA: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Hardware: Conhecimentos básicos de hardware, reconhecimento de periféricos (entrada e saída) do computador. 
2. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, Microsoft 
Windows 10 e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
3. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
4. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla Firefox e 
Google Chrome); 
5. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
6. Rede: Conhecimentos básicos sobre redes de computadores; 
7. Segurança: Noções básicas de segurança nas redes de computadores, antivírus, uso do certificado digital e outras 
ferramentas de segurança. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Guia de produto do Windows 8 - http://www.microsoft.com/pt-br/download/confirmation.aspx?id=35406 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014 
3. Aprenda a utilizar o Windows 7 - http://go.microsoft.com/fwlink/?LinkId=158688 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
8. TANENBAUM, A.S. Redes de Computadores 4a Ed., Editora Campus (Elsevier), 2003. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO: 
1. Educação Infantil: cuidar e educar.2. Fundamentos da Educação Infantil.3. Sistemas de representação do mundo: 
linguagem e cognição.4. Construção de significados na leitura do corpo e do movimento.5. A organização dos tempos e 
dos espaços na Educação Infantil.6. Rotina na educação infantil.7. Música: o gesto, a voz, a criação da música; jogos 
musicais: aprendendo a música com o corpo em movimento, materiais, texturas e formas em partituras.8. O brincar na 
educação infantil: como as crianças brincam, atividade lúdica no contexto da educação, classificação das brincadeiras 
infantis e suas possibilidades. 9. O espaço do bebê, as primeiras relações, o acolhimento, organização dos ambientes dos 
bebês, rotina das crianças, do grupo, da creche, a comunicação oral, as aprendizagens e o desenvolvimento das 
crianças.10. A creche no contexto; organizando o espaço para viver, apreender e brincar; gerenciando o trabalho em uma 
creche. 11. A alimentação na educação infantil.12. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil.13. Lei nº 
9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 14. Lei Federal n. 8.069/90 - 
Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 15. Referencial Curricular Nacional para a Educação 
Infantil. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998, 
volumes: 1, 2, 3: na íntegra  
 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. REYES, Yolanda. A casa imaginária. Leitura e literatura na primeira infância. G. 2013. 
2. BRANDÃO, Ana Carolina Pirrusi, ROSA, Ester Calland de Souza (Orgs). Ler e escrever na Educação Infantil. Discutindo 
práticas pedagógicas. Autêntica. 2013. 
3. HOFFMANN, Jussara. Um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Editora Mediação. 2013. 
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4. REAME, Eliane. RANIERI. Anna Claúdia, GOMES. Liliane, MONTENEGRO, Priscila. Matemática no dia a dia da 
Educação Infantil - rodas, cantos brincadeiras e história. Livraria Saraiva.  
5. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 
6. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Ed Cortez. 
7. PIAGET, Jean. A Representação do Mundo na Criança. Ed Record. 
8. ZABALZA, Miguel. A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed. 
9. Ministério da Educação. Manual de orientação para a alimentação escolar na Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos. Brasília. 

10.Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de 

Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998, volumes: 1, 2, 3. 

11. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creches: Manual de Orientação Pedagógica. 
12. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil. Série Cadernos 
de Atenção Básica, n.11. Brasília.  
13. BRASIL. Ministério da Educação Básica. Higiene e Segurança nas escolas. Brasília. 
14. Lei nº 9.394/96. 

15.Lei Federal n. 8.069/90. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: 
1. Introdução à segurança e saúde do trabalhador: conceituação, riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, 
ergonômicos e de acidentes no trabalho; 2. Prevenção e combate a incêndio: O triângulo do fogo, tipos de fogo, tipos de 
agentes extintores, técnicas de prevenção e técnicas de combate; 3. Mapa de Risco: Objetivo e elaboração; 4. Métodos de 
segurança em máquinas e equipamentos (NR12); 5. Sinalização de Segurança; 6. Equipamentos de proteção individual e 
coletiva: legislação, tipos de EPI’s e EPC’s; 7. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho: Dimensionamento e atribuições; 8. Higiene do Trabalho e princípios de Ergonomia; 9. CIPA: Dimensionamento, 
processo eleitoral, constituição, funções e atribuições, organização e treinamento; 10. Proteção auditiva: Medidas de 
controle e níveis de tolerância; 11. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 12. Campanhas 
prevencionistas e educativas (SIPAT). 13. Insalubridade e periculosidade de acordo com a Legislação Vigente. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e alterações.  
2. BRASIL. Portaria nº 3.214, de 8 de julho de 1978 (Normas Regulamentadoras e suas alterações).  
3. BRENTANO, Telmo. A proteção contra incêndios no projeto de edificações. Porto Alegre: Telmo Brentano, 2007. 
4. BREVIGLIERO, Ezio; SPINELLI, Robson; POSSEBON, José. Higiene ocupacional: aspectos biológicos, químicos e 
físicos. 6. ed. São Paulo: SENAC São Paulo, 2011. 
5. CAMILLO JUNIOR, Abel Batista. Manual de prevenção e combate a incêndios. 2. ed. São Paulo: SENAC, 1999. 
6. KROEMER, K. H. E.; GRANDJEAN, E. Manual de ergonomia: adaptando o trabalho ao homem. 5. ed. Porto Alegre: 
Bookman, 2006. 
7. NBR 12693. Rio de Janeiro: ABNT, 1993. 
8. NBR 7195. Rio de Janeiro: ABNT, 1995. 
9. PORTARIA Nº 25, de 29 DE dezembro de 1994 
10. SALIBA, Tuffi Messias. Curso básico de segurança e higiene ocupacional. 5. ed. São Paulo: LTr, 2013. 
11. SALIBA, Tuffi Messias. Manual prático de higiene ocupacional e PPRA: avaliação e controle dos riscos ambientais. 4. 
ed. São Paulo: LTr, 2013. 
12. SHERIQUE, Jaques. Aprenda como fazer. 2. ed. São Paulo: LTr, 2004. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA: 
1. Grandezas elétricas: Potencial elétrico; Intensidade de corrente elétrica; Resistência, indutância e capacitância elétrica: 
associação de resistores; Lei de OHM; Potência elétrica; Energia e trabalho; Fator de potência. 
2. Instalações elétricas: Símbolos e convenções; Quedas de tensão admissíveis; Sistemas de aterramento. 
3. Luminotécnica: Lâmpadas e luminárias; Iluminação incandescente; Iluminação fluorescente; Iluminação a vapor de 
mercúrio; Iluminação a vapor de sódio; Células fotoelétricas. 
4. Condutores elétricos: Tipos de condutores; Dimensionamento de condutores: Critério da capacidade de corrente; 
Critério da queda de tensão; Dispositivos de proteção dos circuitos. 
5. Instalações para motores: Tipos de motores; Ligação dos motores: ligação em triângulo, ligação em estrela; Partida 
estrela – triângulo; Dispositivos de proteção dos motores; Dispositivos de ligação e desligamento de motores. 
6. Linhas de transmissão de alta tensão. 
7. Segurança do Trabalho. 
8. Regulamentações e Normas Brasileiras (ABNT) pertinentes. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CREDER, Hélio. Instalações elétricas. Livros Técnicos e Científicos Editora SA. 
2. NISKIER, Julio. MACINTYRE, A. J. Instalações elétricas. Editora Guanabara Dois. 
3. Apostila- Curso volante de eletricista instalador. SENAI. 
4. VALKEMBURG, Van, NOOGER e NEVILLE. Eletricidade básica. 
5. Módulos instrucionais de eletricidade do SENAI. 
6. MARTIGNONI, Alfonso. Transformadores. 
7. Normas em Vigor:  NR 10, NR 33, NR 35, NBR 5410, NBR 5419, NBR 14039, NBR 5413. 
 
II- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, FISCAL MUNICIPAL: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação.  2. Figuras de linguagem. 3. Conotação e denotação. 4.Coesão e 
coerência textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes verbais. 
9.Concordância verbal e nominal. 10. Regência verbal e nominal. 11. Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 12. Pontuação. 13. Acentuação gráfica. 14.Sintaxe: frase, 
oração e período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 15. Crase. 16. Funções do QUE e do SE. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE. 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo. 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas.2. Conjuntos 
Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º 
graus.4. Função Quadrática.5. Função Exponencial e equações exponenciais.6. Progressões Aritméticas.7. Progressões 
Geométricas.8. Sistemas de Equações Lineares.9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações.10. 
Probabilidade e estatística.11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, 
losango, trapézio, hexágono regular e círculo.12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, 
cones e esferas.13. Equações polinomiais.14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e 
compostos.15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três compostas.16. Operações, 
expressões e problemas envolvendo números reais. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Feliz: na íntegra. 2. Lei Orgânica do 
Município de Feliz e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas 
Emendas Constitucionais: na íntegra. 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na 
íntegra. 5. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: 
Economia, Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; 
álcool, carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017. 
2. Lei Ordinária nº 1.936/2006 
3. Lei Orgânica do Município de Feliz. 
4. Constituição Federal de 1988. 
5. Lei Federal 8.429/92. 
6. Lei Federal nº 12.527/2011.  
7. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
*Retificado pelo Edital nº 002/2017. 

 
INFORMÁTICA: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Hardware: Conhecimentos básicos de hardware, reconhecimento de periféricos (entrada e saída) do computador. 
2. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, Microsoft 
Windows 10 e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
3. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
4. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla Firefox e 
Google Chrome); 
5. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
6. Rede: Conhecimentos básicos sobre redes de computadores; 
7. Segurança: Noções básicas de segurança nas redes de computadores, antivírus, uso do certificado digital e outras 
ferramentas de segurança. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Guia de produto do Windows 8 - http://www.microsoft.com/pt-br/download/confirmation.aspx?id=35406 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014 
3. Aprenda a utilizar o Windows 7 - http://go.microsoft.com/fwlink/?LinkId=158688 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
8. TANENBAUM, A.S. Redes de Computadores 4a Ed., Editora Campus (Elsevier), 2003. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE CONTADOR: 
1. Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
2. Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988: Somente o Título VI - Da Tributação e do Orçamento. 
3. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
4. Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016, que estabelece normas gerais de consolidação das contas dos consórcios 
públicos a serem observadas na gestão orçamentária, financeira e contábil, em conformidade com os pressupostos da 
responsabilidade fiscal. 
5. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, Institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  
6. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 7ª edição, aplicado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, válido a partir do exercício de 2017, aprovado pela Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 
2016 (Partes Geral,  II – procedimentos contábeis Patrimoniais, III – Procedimentos Contábeis Específicos, IV – Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público e V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público), e pela Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 02, de 22 de dezembro de 2016 (Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários).  
7. Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, aplicado à União e aos Estados, ao Distrito Federal e Municípios, 7ª edição, 
válido a partir do exercício financeiro de 2017, aprovado pela Portaria nº 403, de 28 de junho de 2016, e 8ª edição, válido a 
partir do exercício financeiro de 2018, aprovado pela Portaria nº 495, de 6 de junho de 2017. 
8. Portaria STN nº 841, de 21 de dezembro de 2016, que estabelece regras para o recebimento dos dados contábeis e 
fiscais dos entes da Federação no exercício de 2017 e dá outras providências. 
9. Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, que dispõe sobre prazos-limite de adoção dos procedimentos 
contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, sob a mesma base conceitual.  
10. Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Anexo à Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 
2015.  
11. Resolução nº 1.052/2015, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de 9 de dezembro de 2015, que 
dispõe sobre prazos, documentos e informações que deverão ser entregues ao TCE-RS, em formato eletrônico, para 
exame dos processos de contas de governo e de gestão da esfera municipal, nos termos previstos nos artigos 71, 
parágrafo único, e 82, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1.028, de 4 de março de 2015. 
12. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3º do art. 198 da constituição federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, estados distrito federal e municípios em ações 
e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das leis 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 
13. Portaria Interministerial STN/SOF, nº 163, de 4 de maio de 2001, que dispõe sobre normas gerais de consolidação das 
contas públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e dá outras providências.  
14. Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999, que atualiza a discriminação da despesa por funções de que tratam o 
inciso I do § 1o do art. 2o e § 2o   o art. 8o, ambos da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964; estabelece conceitos de função, 
subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá outras providências. 
15. Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais e Transitórias; altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das leis 
nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras 
providências: Somente os Capítulos I, II, III, IV e V. 
16. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional: 
Somente o Título VII. 
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17. Lei Federal nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.  
18. Código de Ética Profissional do Contador - CEPC, aprovado pela Resolução CFC Nº 803, de 10 de outubro de 1996. 
19. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (versão 
2017 1.0 e versão 2018, conforme Portaria 669, de 2 de agosto de 2017). Disponível no site oficial do referido Tribunal. 
20. Instrução Normativa - 19 / 2016, do TCERS, que Dispõe sobre a forma de publicação das informações do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária – RREO e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, bem como sobre as normas e 
procedimentos de remessa das informações e dos dados relativos aos órgãos e entes da esfera municipal, para fins do 
exercício da fiscalização que compete ao Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 4 de maio de 2000. 
21. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 
21.1.  NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL, de 23 de setembro de 2016 - 
Aprova a NBC TSP Estrutura Conceitual para elaboração e divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas 
Entidades do Setor Público. 
21.2.  RESOLUÇÃO CFC Nº 1.133/08 - Aprova a NBC T 16.6 – Demonstrações Contábeis. 
21.3. RESOLUÇÃO CFC Nº 1.134/08 - Aprova a NBC T 16.7 – Consolidação das Demonstrações Contábeis. 
21.4.  RESOLUÇÃO CFC Nº 1.135/08 - Aprova a NBC T 16.8 – Controle Interno. 
21.5.  RESOLUÇÃO CFC Nº 1.136/08 - Aprova a NBC T 16.9 – Depreciação, Amortização e Exaustão. 
21.6. RESOLUÇÃO CFC Nº 1.137/08 - Aprova a NBC T 16.10 – Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em 
Entidades do Setor Público. 
21.7. RESOLUÇÃO CFC Nº 1.366/11 - Aprova a NBC T 16.11 – Sistema de Informação de Custos do Setor Público. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
Todos os normativos descritos em Conhecimento Específicos/legislação, consideradas as alterações. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: 
1. Avaliação de imóveis. 2. Construção civil. 3. Concepção, dimensionamento e detalhamento de estruturas de concreto 
armado. 4. Concepção, dimensionamento e detalhamento de estruturas metálicas. 5. Concepção, dimensionamento e 
detalhamento de estruturas de madeira. 6. Instalações elétricas. 7. Instalações hidrossanitárias. 8. Materiais de 
construção. 9. Mecânica dos solos. 10. Orçamento. 11. Topografia. 12. Licitação e contratos. 13. Noções de segurança no 
trabalho. 14. Legislação e normas técnicas. 15. Patologia e conservação das edificações. 16. Projeto de fundações. 17. Lei 
Municipal n° 3.312/2017 – Aprova o Código de Obras do Município de Feliz e dá outras providências: na íntegra. 18. Lei 
Municipal n° Lei 1.586/2002 - Institui o Código de Posturas do Município de Feliz e dá outras providências: na íntegra. 19.  
Lei Municipal nº 3.052/2015 – Institui o Plano Diretor do Município de Feliz e dá outras providências: na íntegra. 20. Lei  
Municipal nº 1.421/2001 - Lei de Parcelamento do Solo do Município de Feliz e dá outras providências: na íntegra. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ARAÚJO, J. M. Curso de Concreto Armado. 4 v. Rio Grande: Editora Dunas, 3a ed., 2010. 
2. BAUER, L.A.F. Materiais de Construção. 5. ed. Ed. Livros Técnicos e Científicos Ltda, 1997. V. 1 e 2. 
3. BERNUCCI, Liedie Bariani. Pavimentação Asfáltica: formação para engenheiros. Rio de Janeiro: PETROBRÁS: ADEBA, 
2006. 
4. BORGES, Alberto de Campos. Topografia Aplicada a Engenharia Civil. 3. ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2013. Vol. 1. 
5. BORGES, Alberto de Campos. Exercícios de Topografia. 3. ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2013. 
6. HIBBELER, R. C. Resistência dos Materiais. 8ª ed. PEARSON, 2005. 
7. MACIEL FILHO, Carlos. Introdução à Geologia de Engenharia. 2. ed. Santa Maria: Editora da UFSM: Brasília: 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, 1997. 
8. MILITITSKY, Jarbas. Patologia das Fundações. São Paulo: Oficina de Textos, 2005. 
9. PINTO, Carlos de Sousa. Curso Básico de Mecânica dos Solos em 16 aulas. 3. ed. São Paulo: Oficina de Textos, 2006. 
10. SENÇO, Wlastermiler. Manual de técnicas de pavimentação. São Paulo: Pini, 1997. 
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11. RIPPER, E. Manual Prático de Materiais de Construção. 1. ed. Ed. Pini, 2000. 
12. NUVOLARI, Ariovaldo. Esgoto Sanitário: coleta, transporte, tratamento e reuso agrícola. 2. ed. Ver atualizada e ampl. 
São Paulo: Blucher, 2001. 
13. BRASIL. Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Estatuto das Cidades. 
14. Lei Federal nº 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e suas alterações. 
15. Resolução CONAMA n° 303/02. 
16. Resolução CONAMA n° 357/05 e alterações. - Alterada pelas Resoluções nº 370, de 2006, nº 397, de 2008, nº 410, de 
2009, e nº 430, de 2011. Complementada pela Resolução nº 393, de 2009.  
17. Lei complementar 14.376 de 26 de dezembro de 2013 e alterações - (atualizada até a Lei Complementar n.º 14.924, 
de 22 de setembro de 2016) 
18. ABNT. NBR-14653-1: Avaliação de Bens, Parte 1: Procedimentos Gerais. Rio de Janeiro, 2001. 
19. ABNT. NBR-14653-2: Avaliação de Bens, Parte 2: Imóveis Urbanos. Rio de Janeiro, 2011. 
20. ABNT. NBR-13531: Elaboração de Projetos de Edificações- Atividades Técnicas. Rio de Janeiro, 1995. 
21. ABNT. NBR-12721: Avaliação de Custos Unitários de Construção para Incorporação Imobiliária e outras Disposições 
para Condomínios Edifícios – Procedimento. Rio de Janeiro, 2007. 
22. ABNT. NBR-6120: Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações. Rio de Janeiro, 2000. 
23. ABNT. NBR-9649: Projeto de Redes Coletoras de Esgoto Sanitário – Procedimento. Rio de Janeiro, 1986. 
24. ABNT. NBR-8160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário. Rio de Janeiro, 1999. 
25. ABNT. NBR-13969: Tanques Sépticos- Unidades de Tratamento Complementar e Disposição Final dos Efluentes 
Líquidos- Projeto, Construção e Operação. Rio de Janeiro, 1997. 
26. ABNT. NBR-6118: Projeto de Estruturas de Concreto. Rio de Janeiro, 2014. 
27. ABNT. NBR-9077: Saídas de Emergência em Edifícios. Rio de Janeiro, 2001. 
28. ABNT. NBR-6122: Projeto e execução de fundações. Rio de Janeiro, 2010. 
29. ABNT. NBR-7229: Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. Rio de Janeiro, 1997. 
30. ABNT. NBR-7187: Projeto de Pontes de Concreto Armado e de Concreto Protendido – Procedimento. Rio de Janeiro, 
2003. 
31. ABNT. NBR-9050: Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos. Rio de Janeiro, 2015. 
32. ABNT. NBR-13714: Sistemas de Hidrantes e de Mangotinhos para Combate a Incêndio. Rio de Janeiro, 2000. 
33. ABNT. NBR-8800: Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas de Aço e Concreto de Edifícios. Rio de Janeiro, 
2008. 
34. ABNT. NBR-7190: Projeto de Estruturas de Madeira. Rio de Janeiro, 1997. 
35. ABNT. NBR-13133: Execução de Levantamento Topográfico. Rio de Janeiro, 1997. 
36. ABNT. NBR-12721: Avaliação Custos Unitários para Incorporação de Edifícios – Procedimento. Rio de Janeiro, 2007. 
37. NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 
38. Lei Municipal nº 3.312/2017 
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=5264&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20obras 
39.Lei Municipal nº 3.052/2015 
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=4634&host=feliz.leisnaweb.com.br  
40. Lei Municipal nº 1.586/2002 
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=2682&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20posturas 
41. Lei Municipal nº 1.421/2001 
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?modulo=2&host=feliz&ato=2698  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FISCAL MUNICIPAL: 
1. Lei Municipal n° 3.312/2017 – Aprova o Código de Obras do Município de Feliz e dá outras providências: na íntegra. 
2. Lei Municipal n° 2.705/2012 - Cria o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, os procedimentos para fiscalização 
sanitária, a taxa de licenciamento, a taxa de fiscalização sanitária e dá outras providências: na íntegra. 
3. Lei Municipal n° Lei 1586/2002 - Institui o Código de Posturas do Município de Feliz e dá outras providências: na 
íntegra. 

http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=5264&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20obras
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=4634&host=feliz.leisnaweb.com.br
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=2682&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20posturas
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?modulo=2&host=feliz&ato=2698
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4. Lei Municipal n° 3317/2017 – Código Tributário Municipal: na íntegra. 
5. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais 
de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios: na íntegra. 
6. Constituição Federal de 1988 e suas emendas: Título VI: da tributação e do orçamento e da Ordem Econômica e 
Financeira – art. 145 a 181. 
7. Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999: Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências: na íntegra. 
8. Lei Estadual nº 6.503/72 – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da saúde pública: na íntegra. 
9. Decreto estadual nº 23.430/74 – Regulamento sobre a Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Pública: na 
íntegra. 
10. Lei Federal n° 6437/77 – Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas e dá 
outras providencias, com atualizações: na íntegra. 
11. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código Tributário Nacional: artigos 1° ao 16 e artigos 96 ao 182. 
12. Constituição Federal de 1988 e suas emendas: - Título VI: da tributação e do orçamento e da Ordem Econômica e 
Financeira – art. 145 a 169. 
13. Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968 e alterações. Estabelece normas gerais de direito financeiro, 
aplicáveis aos impostos sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza, e 
dá outras providências.  
14. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações - Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências. 
15. Lei Complementar Federal nº 116/2003 - Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
16. Lei Complementar Federal nº 123/2006 -Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis no8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei 3.312/2017, disponível em 
 http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=5264&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20obras 

2. Lei 2.705/2012, disponível em 
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=3849&host=feliz&search=vigil%C3%A2ncia%20sanit%C3%A1ria 

3. Lei 1.586/2002, disponível em 
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=2682&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20posturas 

4. Lei 3.317/2017, disponível em 
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=5270&host=feliz&search=taxa%20de%20inscri%C3%A7%C3%A3o%20concurso 
5. Lei nº 5.172/1966 
6. Constituição Federal de 1988. 
7. Lei Federal nº 9.782/1999 
8. Lei Estadual nº 6.503/72. 
9. Decreto estadual nº 23.430/74. 
10. Lei Federal n° 6.437/77. 
11. Lei nº 5.172/1966. 
12. Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968. 
13. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 
14. Lei Complementar Federal nº 116/2003. 
15. Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 

http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=5264&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20obras
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=3849&host=feliz&search=vigil%C3%A2ncia%20sanit%C3%A1ria
http://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=2682&host=feliz&search=c%C3%B3digo%20de%20posturas
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III- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO DENTISTA 20h, CIRURGIÃO 
DENTISTA 40h, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, MÉDICO, MÉDICO PERITO, PROCURADOR, PSICÓLOGO*: 
*Retificado pelo Edital nº 02/2017.  
 

PORTUGUÊS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação.  2. Figuras de linguagem. 3. Conotação e denotação. 4.Coesão e 
coerência textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes verbais. 
9.Concordância verbal e nominal. 10. Regência verbal e nominal. 11. Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 12. Pontuação. 13. Acentuação gráfica. 14.Sintaxe: frase, 
oração e período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 15. Crase. 16. Funções do QUE e do SE. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE. 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Feliz: na íntegra. 2. Lei Orgânica do 
Município de Feliz e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas 
Emendas Constitucionais: na íntegra. 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na 
íntegra. 5. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: 
Economia, Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; 
álcool, carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017. 
2. Lei Ordinária nº 1.936/2006* 
3. Lei Orgânica do Município de Feliz. 
4. Constituição Federal de 1988. 
5. Lei Federal 8.429/92. 
6. Lei Federal nº 12.527/2011.  
7. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
*Retificado pelo Edital nº 002/2017. 

 
INFORMÁTICA: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Hardware: Conhecimentos básicos de hardware, reconhecimento de periféricos (entrada e saída) do computador. 
2. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, Microsoft 
Windows 10 e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
3. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
4. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla Firefox e 
Google Chrome); 
5. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
6. Rede: Conhecimentos básicos sobre redes de computadores; 
7. Segurança: Noções básicas de segurança nas redes de computadores, antivírus, uso do certificado digital e outras 
ferramentas de segurança. 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
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1. Guia de produto do Windows 8 - http://www.microsoft.com/pt-br/download/confirmation.aspx?id=35406 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014 
3. Aprenda a utilizar o Windows 7 - http://go.microsoft.com/fwlink/?LinkId=158688 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
8. TANENBAUM, A.S. Redes de Computadores 4a Ed., Editora Campus (Elsevier), 2003. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: 
1. Legislação Social (em especial das seguintes políticas e segmentos: assistência social, saúde, educação, criança e 
adolescente, idoso, pessoa portadora de deficiência e defesa dos direitos da mulher). 2. Processos de trabalho. 3. Ética 
profissional. 4. Lei que regulamenta a profissão. 5. Normas operacionais básicas da saúde e da assistência social. 6. 
Saúde mental. 7. Participação Popular e Conselhos de Políticas Públicas. 8. Família e sociedade. 9. Inclusão social. 10. 
Desigualdade. 11. Questão social. 12. Serviço Social e contemporaneidade.  13. Instrumentalização do Serviço Social. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ALBUQUERQUE JUNIOR, Durval Muniz de. Preconceito Contra Origem Geográfica e de Lugar: as fronteiras da 
discórdia. 2ª ed. São Paulo: Cortez, 2012 (Preconceitos; v. 3) 
2. ANTUNES, Ricardo. A Crise, o Desemprego e Alguns Desafios Atuais In Revista Serviço Social & Sociedade, São 
Paulo: Cortez, dezembro 2010 n. 104, p. 632-636. 
3. BAPTISTA, Myrian Veras. Algumas reflexões sobre o sistema de garantia de direitos. In Revista Serviço Social & 
Sociedade, São Paulo: Cortez, março 2014, n.109, p. 179-200. 
4. BELFIORE-WANDERLEY, Mariangela; BOGUS, Lucia; YAZBEK, Maria Carmelita (orgs) Desigualdade e a Questão 
Social – 4 Ed revisada e ampliada. São Paulo/EDUC, 2013 
5. BERBARIAN, Thais Peinado. Serviço Social e avaliações de negligência: debates no campo da ética profissional. In 
Revista Serviço Social & Sociedade, março 2015, no.121, p.48-65. 
6. BIM, Miriam Cláudia Spada e MUROFUSE, Neide Tiemi Benefício de Prestação Continuada e perícia médica 
previdenciária: limitações do processo. In Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, Junho 2014n. 118, 
p..339-365. 
7. Brasil. Código de Ética do Assistente Social. Lei 8.662/93 de regulamentação da profissão. - 10ª. ed. rev. e atual. - 
[Brasília]: Conselho Federal de Serviço Social, 2012. 60 páginas “Atualizado em 13.3.1993, com alterações introduzidas 
pelas Resoluções CFESS n. 290/94, 293/94, 333/96 e 594/11. 
8. BRAVO, Maria Inês Souza e Correia, Maria Valéria Costa. Desafios do Controle Social na Atualidade In Revista Serviço 
Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, março 2012 n. 109, p. 126-150. 
9. BRAZ, Marcelo. Mudanças no Perfil das Lutas de Classes e Modismos Conceituais: o tormento de Sísifo das ciências 
sociais In BRAVO, Maria Inês Souza e Menezes, Juliana Souza Bravo de (orgs.). Saúde, Serviço Social, Movimentos 
Sociais e Conselhos: desafios atuais - 2.ed. São Paulo: Cortez, 2013. 
10. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 10ª REGIÃO - Coletânea de Leis de Serviço Social, CRESS/Porto 
Alegre, 2010. 
11. DURIGUETTO, Maria Lúcia. Conselhos de Direitos e Intervenção Profissional do Serviço Social In BRAVO, Maria Inês 
Souza e Menezes, Juliana Souza Bravo de (orgs.). Saúde, Serviço Social, Movimentos Sociais e Conselhos: desafios 
atuais - 2.ed. São Paulo: Cortez, 2013. 
12. FALEIROS, Vicente de Paula. O Serviço Social no Cotidiano: fios e desafios. In Revista Serviço Social & 
Sociedade, São Paulo: Cortez, dezembro 2014 n. 119, p. 706-722. 
13. FREIRE, Lúcia M. B. O Serviço Social na Reestruturação Produtiva: espaços, programas e trabalho profissional. São 
Paulo: Cortez, 2003.  
14. FREIRE, Lúcia M.B. et al.  (Org.); Serviço Social, Política Social e Trabalho: desafios e perspectivas para o século XXI. 
2.ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
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15. FREITAS, Tais Pereira de e ENGLER, Helen Barbosa Raiz Desigualdade racial nos espaços escolares e o trabalho do 
assistente social. In Revista Serviço Social & Sociedade, Março 2015, no.121, p.32-47 
16. FURTADO, Juarez Pereira e GASPARINI, Max Felipe Vianna Avaliação de Programas e Serviços Sociais no Brasil: 
uma análise das práticas no contexto atual. In Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, Março 2014 n. 117, 
p. 122-141. 
17. GUERRA, Yolanda. A Lei Maria da Penha: da violência denunciada à violência silenciada In Revista Serviço Social & 
Sociedade, São Paulo: Cortez, junho 2012 n. 110, p. 369-398. 
18. IAMAMOTO, Marilda; CARVALHO, Raul de.  Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma interpretação 
histórico-metodológica. 39.ed. São Paulo: Cortez, 2013.  
19. LACERDA, Lélica Elis P. de. Exercício Profissional do Assistente Social: da imediaticidade às possibilidades 
históricas. In Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, Março 2014 n. 117, no.117, p.22-44, 
20.LEGISLAÇÃO SOCIAL BRASILEIRA 
21. LIMA, Rita de Lourdes de. Formação Profissional em Serviço Social e gênero: algumas considerações. In Revista 
Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, março 2014 n. 117, p.45-68. 
22. MORAES, Carlos Antonio de Souza O Serviço Social brasileiro na entrada do século XXI: considerações sobre o 
trabalho profissional In Revista Serviço Social & Sociedade. SET/DEZ 2016, no.127, p. 587-607.  
23. MORAES, Carlos Antônio de Souza. A Particularidade da Dimensão Investigativa na Formação e Prática Profissional 
do Assistente Social. In Revista Serviço Social & Sociedade, Junho 2015, no.122, p.294-316.  
24. OLIVEIRA, Robson de e SAMPAIO, Simone Sobral Estado-providência: chega de odes e críticas neoliberais In Revista 
Serviço Social & Sociedade. MAI/AGO 2016, no.126, p. 302-317.  
25. PAICA-RUA (orgs) Meninos e Meninas em Situação de Rua: políticas integradas para a garantia de direitos 3ª Ed. São 
Paulo: Cortez; Brasília, DF: Unicef 2011 (Série Fazer Valer os Direitos; v. 2) 
26. PFEIFER, Mariana. O "social" no interior do projeto neodesenvolvimentista. In Revista Serviço Social & Sociedade, 
Dezembro 2014, no.120, p.746-766. 
27. PINSKY, Jaime e PINSKY, Carla Bassanezi. História da cidadania. 4ª Edição - 1ª Reimpressão - Editora Contexto, São 
Paulo, fevereiro 2008 
28. QUEIROZ, Fernanda Marques de Não se Rima Amor com Dor: cenas cotidianas de violência contra a mulher. 
Mossoró, RN: UERN, 2008 
29. SAMPAIO, Simone Sobral and Rodrigues, Filipe Wingeter. Ética e Sigilo Profissional. In Revista Serviço Social & 
Sociedade, São Paulo: Cortez, Março 2014 n. 117, p.84-93. 
30. SCHEFFER, Graziela and SILVA, Lahana Gomes Saúde mental, intersetorialidade e questão social: um estudo na 
ótica dos sujeitos. In Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, Junho 2014 n. 118, p.366-393. 
31. SILVA, José Fernando Siqueira da. Serviço Social - resistência e emancipação? 1.ed. São Paulo: Cortez, 2013. 
32. SILVA, Maria Lúcia Carvalho da (Coord). Movimentos Sociais e Redes: reflexões a partir do pensamento de Ilse 
Sherer Warren In Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, março 2012 n. 109, p.112-125. 
33. SOARES, Raquel Cavalcante A Racionalidade da Contrarreforma na Política da Saúde e o Serviço Social In BRAVO, 
Maria Inês Souza e Menezes, Juliana Souza Bravo de (orgs.). Saúde, Serviço Social, Movimentos Sociais e Conselhos: 
desafios atuais - 2.ed. São Paulo: Cortez, 2013 
34. STRAZZERI, Victor. A trajetória histórica do "social". In Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, 
setembro 2014 n. 119, p.508-530. 
35. VELOSO, Renato Serviço Social, Tecnologia da Informação e Trabalho São Paulo: Cortez, 2011 
36. YAZBEK, Maria Carmelita. Pobreza no Brasil contemporâneo e formas de seu enfrentamento. In Revista Serviço 
Social & Sociedade. Junho 2012, no.110, p. 288-322 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA 40H e CIRURGIÃO DENTISTA 20H: 
1. Saúde Bucal Coletiva e Odontologia Preventiva: Uso de fluoretos; Lei 8080; Lei 8142; Decreto 7508/2011; Caderno de 
atenção básica 17. 
2. Patologia: doenças fúngicas e protozoárias; infecções virais; anormalidades dentárias; doenças da polpa e do periápice. 
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3. Radiologia: efeitos biológicos e radioproteção; filmes e processamento radiográficos; fatores que influenciam na imagem 
radiográfica. 
4. Farmacologia: farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas; antimicrobianos de uso 
corrente em Odontologia; anestésicos locais. 
5. Cirurgia Oral: indicações e contraindicações de exodontias; exames complementares; exodontia com fórceps e 
alavancas; odontossecção em polirradiculares; exodontia com osteotomia; exodontias atípicas e múltiplas. 
6. Endodontia: urgências na prática clínica; materiais para proteção do complexo dentino-pulpar; tratamento conservador 
da polpa dentária. 
7. Odontogeriatria – prevenção em Odontogeriatria; considerações sobre a clínica Odontogeriátrica. 
8. Odontopediatria – hábitos bucais; tratamento não-invasivo; trauma dental na dentição decídua. 
9. Dentística: princípios gerais do preparo cavitário; adesão aos tecidos dentais; resinas compostas; amálgama dental; 
restauração de dentes endodonticamente tratados; noções de oclusão; facetas diretas e indiretas; clareamento de dentes 
vitais e não-vitais. 
10. Periodontia: epidemiologia da doença periodontal; anatomia do periodonto; patogenia da doença periodontal. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
2. BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e técnicas. Santos. 
3. ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J.A.P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
4. LINDHE, J. Tratado de peridontia clínica e implantologia oral. Guanabara Koogan. 
5. MELLO, Hilton Souchois de A. Odontogeriatria. Ed. Santos. 
6. NEVILLE, B.W.; DAMM, D.D. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara-Koogan. 
7. PINKHAM, J.R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
8. SILVEIRA, J.O.L. Exodontia. Médica Missau. 
9. WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara-Koogan. 
10. FENYO-PEREIRA, Marlene; CRIVELLO JR., Oswaldo. Fundamentos de Odontologia. Radiologia Odontológica e 
Imaginologia. Santos. 
11. p. il. – (Cadernos de Atenção Básica, n. 17) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) Disponível 
em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad17.pdf 
12. Guia de recomendações para o uso de fluoretos no Brasil / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 56 p.: il.– (Série A. Normas e Manuais Técnicos) 
Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/livro_guia_fluoretos.pdf 
13. MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - 
Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 (com as atualizações). 
14. MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - 
Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 (com as atualizações). 
15. MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - 
Decreto 7508 de 28 de junho de 2011. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENFERMEIRO: 
1. Ética Profissional. 2. Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos; 3. Enfermagem e saúde mental; 4. 
Enfermagem em gineco obstetrícia; 5. Prevenção e controle de infecções; 6. Assistência de enfermagem médico-cirúrgica: 
patologias e procedimentos; 7. Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso; 8. Promoção, recuperação e 
reabilitação da saúde; 9. Necessidades biopsicossociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias; 10. Assistência de 
enfermagem em saúde pública; 11. Administração de medicamentos; 12. Assistência de enfermagem ao paciente crítico; 
13. Administração em Enfermagem; 14. Enfermagem em neonatologia; 15. Enfermagem em emergências; 16. Processo 
de enfermagem; 17. Legislação aplicada ao desempenho profissional; 18. Liderança; 19. SUS e política nacional de saúde; 
20. Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso; 21. DST/AIDS, mental, 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad17.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/livro_guia_fluoretos.pdf
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tuberculose, hanseníase; 22. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica; Vigilância Sanitária e 
Ambiental; Vigilância à Saúde do Trabalhador.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BARROS, Alba L.B. Anamnese e Exame Físico. Artmed. 
2. BOWDEN, Vicky R.  Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
3. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
3. BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências.  
4. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências (1ª Parte - Artigo 1º ao artigo 85). 
5. Lei nº 7.498, de 1986 e suas alterações - Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da Enfermagem e dá outras 
Providências.  
6. Resolução COFEN nº 311/2007 - Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e dá outras providências. 
7. BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. 
Brasília: 2010. 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada. Brasília: 2006. 
10. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação da criança, adolescente, adultos e idoso. 
11. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Recomendações para o controle da Tuberculose. Ministério da Saúde. 
Brasília. 2011. 
12. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação. Brasília. 
2014. 
13. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília. 2002. 
14. BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - http://www.saude.gov.br 
15. ANVISA, Medidas de Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde. Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária 2017.  
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271855/Medidas+de+Preven%C3%A7%C3%A3o+de+Infec%C3%A7%C3%A3o+Relacionada+%C3%A0+Assist%C3%AAnc
ia+%C3%A0+Sa%C3%BAde/6b16dab3-6d0c-4399-9d84-141d2e81c809 
16. CARPENITO, L. J; MOYE. Manual de Diagnósticos de Enfermagem. Artmed. 
17. COSTA, Elisa Maria Amorim. Saúde da Família: uma abordagem interdisciplinar. Rubio. 
18. ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed.  
19. GIOVANELLA, Lígia. Org. et al. Políticas e Sistema de Saúde no Brasil. FIOCRUZ. 
20. KAHAN, S; CATERINO, J.M. Emergências Médicas. Guanabara Koogan.  
21. KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 
22. MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
23. SILVA, S. F.; CARVALHO, G. ET al. Redes de Atenção à Saúde no SUS: o pacto pela saúde e redes regionalizadas 
de ações e serviços de saúde. IDISA. 
24. SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico -cirúrgica. Todos os volumes. 
Guanabara Koogan. 
25. STUART, G.W.; LARAIA, M.T. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e prática. Porto Alegre. Artmed 
26. TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem. Guanabara Koogan.  
27. TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 
 
 

http://www.submarino.com.br/artista/66469/Lynda%20Juall%20Carpenito-Moyet
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO: 
1. Farmacologia: Classificação das drogas (Simpatolíticos, Simpatomiméticos, Psicotrópicos, Colinolíticos, 
Colinomiméticos, Anti-hipertensivos, Anti-inflamatórios, Antibióticos, Depressores do SNC, Anestésicos), Mecanismo de 
ação das drogas, Vias de absorção de drogas, Absorção, Distribuição, Metabolismo, Biodisponibilidade, Biotransformação 
e Eliminação. 
2. Farmacotécnica: Soluções, Xaropes, Suspensões, Emulsões, Pomadas, Cremes, Pastas, Géis, Cápsulas, 
Comprimidos, Comprimidos revestidos, Injetáveis. 
3. Assistência Farmacêutica: Método Dáder, Princípios de Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância, Atenção 
Farmacêutica. 
4. Leis, Resoluções e Portarias: Código de ética; Medicamentos Genéricos; Medicamentos Controlados; Boas Práticas de 
Dispensação de medicamentos em farmácias e drogarias; Controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos; Promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes; medicamentos de venda livre. 
5. Legislação: Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Ministério do Trabalho 
e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. GOODMAN, Louis Sanford. Goodman e Gilman as bases farmacológicas da terapêutica. 10. ed Rio de Janeiro: 
McGraw-Hill, c2003. 1647 p. 
2. FARMACOLOGIA: básica e clínica. 8. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, c2003. 1054 p. 
3. ANSEL, Howard C.; POPOVICH, Nicholas G.; ALLEN, Loyd V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas & sistemas de 
liberação de fármacos. [6. ed.] São Paulo, SP: Premier, c2000. 568 p. 
4. AULTON, Michael E. Delineamento de formas farmacêuticas. 2.ed Porto Alegre, RS Artmed, 2005. 677 p. 
5. Método Dáder – Guia de Seguimento Farmacoterapêutico. M. Machuca, F. Fernández - Uimós, M. J. Faus 
6. GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências farmacêuticas: uma abordagem 
em farmácia hospitalar. 1. ed. São Paulo, SP: Atheneu, 2003. 
7. ANVISA, Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências. 
8. MS, Resolução nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Aprova o Regulamento Técnico para Medicamentos Genéricos. 
9. CNS, Resolução nº 338, de 06 de maio de 2004. Aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica. 
10. MS, Resolução nº 391, de 9 de agosto de 1999. Aprova o Regulamento Técnico para Medicamentos Genéricos. 
11. ANVISA, Resolução RCD nº 96/2008 - Dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e outras práticas cujo 
objetivo seja a divulgação ou promoção comercial de medicamentos.  
13. ANVISA, Resolução RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do 
funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias 
e drogarias e dá outras providências. 
14. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de outubro de 2007. Dispõe sobre Boas 
Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias.  
15. Código de Ética. 
16. Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 
17. Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990. 
18. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO: 
1. Doenças cardiovasculares: Arritmias cardíacas; Cardiopatia isquêmica; Cardiomiopatias; Doenças arterial e venosa 
periféricas; Doença isquêmica do miocárdio; Doença valvar cardíaca; Endocardite; Fatores de risco para doenças 
cardiovasculares; Febre reumática; Hipertensão arterial sistêmica; Hipertensão pulmonar; Insuficiência cardíaca; 
Pericardiopatias; Semiologia cardíaca;  
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2. Doenças do ouvido, faringe, laringe, cavidade nasal e seios paranasais: Amigdalites; Distúrbios da audição; 
Doenças da laringe; Doenças da orelha externa, média e interna; Doenças do sono; Rinossinusopatias; Vestibulopatias 
periféricas. 
3. Doenças dermatológicas: Dermatoviroses; Dermatites eczematosas; Dermatozoonoses; Doenças eritemato-
descamativas; Farmacodermias; Hanseníase; Infecções da pele e tecido subcutâneo; Leishmaniose; Micoses superficiais; 
Neoplasia da pele; Pênfigo e penfigóide; Tumores da pele. 
4. Doenças do aparelho genitourinário: Disfunção erétil; Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico; 
Doenças glomerulares; Doenças da próstata; Doenças tubulointersticiais; Fisiologia renal; Infecção do trato urinário; 
Insuficiência renal aguda, complicações graves e emergências dialíticas; Insuficiência renal crônica; Lesão renal causada 
por medicamentos e toxinas; Métodos dialíticos; Etiologias mais comuns de nefropatia; Síndrome nefrítica e nefrótica; 
Litíase urinária. 
5. Doenças do olho: Catarata; Distúrbios da refração; Inflamações oculares; Doenças da pálpebra; Glaucoma; 
Retinopatias; Síndrome do olho vermelho. 
6. Doenças endocrinológicas e metabólicas: Alterações hormonais relacionadas a doenças genéticas; Andropausa; 
Diabetes mellitus; Dislipidemias; Doenças da hipófise; Doenças das glândulas adrenais; Doenças da paratireóide; 
Distúrbios alimentares; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; Distúrbios do metabolismo do cálcio, fósforo e 
vitamina D; Distúrbios da tireóide; Ginecomastia; Hipertensão arterial de causas endócrinas; Lipodistrofias; Obesidade; 
Síndrome metabólica; Terapia de reposição hormonal no climatério/menopausa. 
7. Doenças gastroenterológicas: Cirrose Hepática; Diarréias agudas e crônicas; Dispepsias e doenças benignas do 
estômago e duodeno; Distúrbios da motilidade gastrointestinal; Doença calculosa das vias biliares; Doenças 
dissabsortivas; Doença diverticular dos cólons; Doenças orificiais; Doença do refluxo gastroesofágico; Doença hepática 
alcoólica; Doenças intestinais inflamatórias; Doenças polipoides intestinais; Doença ulcerosa péptica; Esteatohepatites; 
Hemorragia digestiva alta e baixa;  Hepatites virais agudas e crônicas; Hérnias da parede abdominal; Hipertensão porta; 
Outras patologias benignas do esôfago; Pancreatite aguda e crônica; Síndromes isquêmicas intestinais; Transplante 
hepático; Tumores e neoplasias do esôfago, trato gastrointestinal, fígado, pâncreas e vias biliares. 
8. Doenças hematológicas: Anemias; Anormalidades benignas dos leucócitos; Distúrbios plaquetários e da coagulação; 
Hemoglobinopatias; Leucemias e transplante de medula óssea; Linfomas; Mieloma múltiplo; Síndromes mieloproliferativas. 
9. Doenças infectocontagiosas: Acidentes por animais peçonhentos; Bacteremia e sepse; Dengue; Doenças 
sexualmente transmissíveis e violência sexual; Doença de Chagas; Esquistossomose;  Febre amarela; Febre tifóide; HIV e 
AIDS; Icterícias febris; Imunizações e terapia pós-exposição; Infecção das vias aéreas superiores;  Influenza e resfriado 
comum; Leishmaniose visceral;  Leptospirose; Malária; Meningites; Micoses sistêmicas; Parasitoses intestinais; Principais 
antimicrobianos; Raiva; Síndrome mononucleose e mono-like; Tétano; Toxoplasmose; Tuberculose. 
10. Doenças neurológicas: Cefaléias; Convulsões e epilepsia; Demência; Desordens neurodegenerativas; Doenças 
cerebrovasculares; Doença de Parkinson e Mal de Alzheimer; Infecções e tumores do SNC; Neuropatias periféricas. 
11. Doenças psiquiátricas: Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; Psicofarmacologia; Tabagismo; Transtornos 
alimentares; Transtornos de ansiedade; Transtornos do humor; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, 
dissociativos e somatoformes; Transtornos mentais orgânicos; Transtornos mentais decorrentes de substâncias 
psicoativas. 
12. Doenças pulmonares e das vias aéreas inferiores: Asma brônquica; Neoplasias benignas e malignas do pulmão; 
Derrame pleural; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Pneumonia adquirida na comunidade; Doenças pulmonares 
intersticiais; Pneumoconioses; Sarcoidose; Tromboembolia pulmonar. 
13. Doenças reumatológicas e outros distúrbios osteomusculares: Artrite reumatóide; Artrites sépticas; 
Dermatomiosite e polimiosite; Doença osteomuscular relacionada ao trabalho (DORT); Esclerose sistêmica; 
Espondiloartropatias soronegativas; Febre reumática; Fraturas, luxações e lesões ligamentares; Fibromialgia; Gota e 
outras artropatias por cristais; Lombalgias e ciatalgias; Lúpus eritematoso sistêmico;  Osteoartrite e osteoporose; Síndrome 
de Sjögren; Síndrome do túnel do carpo; Tendinites, tenossinovites, fasciítes e bursites; Vasculites sistêmicas. 
14. Medicina de urgência: Acidentes biológicos; Atendimento inicial ao politraumatizado; Intoxicações Exógenas; 
Intoxicação Aguda e Abstinência ao Álcool; Parada Cardiorrespiratória; Queimaduras e tratamento inicial do grande 
queimado. 
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15. Medicina preventiva e social: Código de Ética Médica; Estudos epidemiológicos; Indicadores de saúde; Legislação 
Federal e Estadual do SUS; Prevenção de doenças e agravos à saúde; Programa de Saúde da Família: conceito e 
características; Saúde do trabalhador; Sistema único de saúde; Vigilância epidemiológica. 
16. Legislação: 
- Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 
- Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990. 
- Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
- Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
- Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 
 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. 2005 American Heart Association Guidelines for Cardiopulmonary Resuscitation and Emergency Cardiovascular Care. 
Circulation. 2005; 112. 
2. Bevilacqua F, Bensoussan E, Jansen JM, Spínola F, e cols. Fisiopatologia clínica. 5a.ed. São Paulo: Editora Atheneu, 
1998. 
3. Blackbook clínica médica / Enio Roberto Pedroso, Reynaldo Gomes de Oliveira. Belo Horizonte: Black Book Editora, 
2007. 
4. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Sistema Único de Saúde (SUS): descentralização / Ministério da 
Saúde, Secretaria Executiva. Reimpressão. Brasília: Ministério da Saúde, 2001. 
5. Braunwald, Fauci, Kasper et al. Harrison's principles of internal medicine. 16th ed. McGraw-Hill Companies, 2005. 
6. Clínica médica: consulta rápida / organizado por Stephen D. Stefani e Elvino Barros. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
7. Current medical diagnosis & treatment 2002 / editado por Lawrence Tierney, Jr, Stephen McPhee, Maxine Papadakis. 
41a.ed. Edição Internacional: Lange/McGraw-Hill, 2002. 
8. Duncan, Bruce B. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências / Bruce B. Duncan, 
Maria Inês Schmidt, Elsa R.J. Giugliani ... [et al.]. 3a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
9. Eugene Braunwald, Anthony Fauci, Dennins Kasper, et al. Harrison: Medicina Interna. 16ª. ed. McGraw-Hill, 2006. 
10. French’s diagnóstico diferencial em clínica médica / editado por Ian Bouchier, Harold Ellis, Peter Fleming / edição 
brasileira supervisionada por Antonio Carlos Lopes, Flávio Dantas. 13a.ed. Rio de Janeiro: Medsi, 2002. 
11. Goldman, Cecil. Cecil Medicine. 23ª. ed. W.B. Saunders, 2008. 
12. Governo do Rio Grande do Sul. Secretaria da Saúde. Conselho Estadual de Saúde. SUS é legal - legislação federal e 
estadual do SUS. Outubro de 2000. 
13. Legislação SUS: Lei No. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei No. 8142, de 28 de dezembro de 1990; NOB – SUS 
1996; Portaria No. 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 
14. Lee Goldman; Dennis Ausielo. Cecil: tratado de medicina interna. 22ª. ed. Elsevier, 2005. 
15. Lopes, Antonio Carlos. Tratado de clínica médica. 1ª. ed. Editora Roca, 2006. 
16. Nasi, Luiz Antônio e cols. Rotinas em pronto-socorro. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
17. Washington manual de terapêutica clínica / editado por Shubhada N. Ahya, Kellie Flood, Subramanian Paranjothi. 30a. 
ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002. 
18. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
19. Decreto nº 7.508. 
20. Portaria nº 1.271/2014. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO PERITO: 
 

Medicina Geral: 
1. Ética médico-profissional.  
2. Noções de epidemiologia: conceito, histórico e objetivos; relações de causa e efeito; índices e coeficientes sanitários; 
noções sobre a evolução natural das variadas doenças e os conceitos de epidemia, endemia, pandemia e prozodemia; 
epidemiologia atualmente no Brasil; epidemias e endemias atuais; doenças comunicáveis; investigação epidemiológica; 
níveis de prevenção e medidas profiláticas.  
3. Clínica médica e conduta médico-pericial. 3.1 Noções gerais das áreas médicas: clínica médica; cirurgia; gineco-
obstetrícia; psiquiatria; ortopedia; cardiologia. 3.2 Conduta pericial. 
4. Legislação de Assistência Social: conteúdo; fontes e autonomia (Lei nº. 8.742/93 e alterações posteriores; Decreto nº. 
1.744/95 e alterações posteriores). Legislação referente ao SUS: 1 Lei nº. 8.080/90 e alterações posteriores, Títulos I e II. 
5.  Portaria nº. 3.908/98. 3 Portaria MS nº. 1679, de 19/09/2002.  
6. Portaria MS nº. 656, de 20/09/2002.  
7. Portaria MS nº. 666, de 30/09/2002.  
8. Portaria MS nº. 777, de 28/04/2004. 
  
Medicina do Trabalho:  
1. A Segurança e Saúde no Trabalho nos diplomas legais vigentes no país: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988.  
2. Segurança e a Saúde no Trabalho nas seguintes Normas Internacionais da Organização Internacional do Trabalho - 
OIT: Convenção nº. 81 - Inspeção do Trabalho (Decreto nº. 95.461, de 11/12/1987); Convenção nº. 139 - Prevenção e 
controle de riscos profissionais causados por substâncias ou agentes cancerígenos (Decreto nº. 157, de 02/06/1991); 
Convenção nº. 148 - Proteção dos Trabalhadores contra os riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído, às 
vibrações no local de trabalho (Decreto nº. 93.413, de 15/10/1986); Convenção nº. 155 - Segurança de Saúde dos 
Trabalhadores (Decreto nº. 1.254, de 29/09/1994); Convenção nº. 161 - Serviços de Saúde do Trabalho (Decreto nº. 127, 
de 22/05/1991).  
3. Doenças ocupacionais, acidente do trabalho e conduta médico-pericial: conceito e epidemiologia; impacto do trabalho 
sobre a saúde e segurança dos trabalhadores; indicadores de saúde - doença dos trabalhadores; situação atual da saúde 
dos trabalhadores no Brasil; patologia do trabalho; conduta pericial; Normas Técnicas das LER/DORT. 
  
Legislação do Trabalho:  
1. Consolidação das Leis do Trabalho - CLT - Títulos I e II.  
2. Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria MTb nº. 3.214, de 08/06/1978 e alterações posteriores. 3 Normas 
Regulamentadoras Rurais, aprovadas pela Portaria MTb nº. 3.067, de 12/04/1988 e alterações. 
Legislação de Assistência Social: conteúdo; fontes e autonomia (Lei nº 8.742/93 e alterações e Decreto nº 6.214/07 e 
alterações). 
3. Lei Ordinária n° 3.264/2017 de 24 de Maio de 2017. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Feliz. 
  
Legislação Previdenciária:  
1. Seguridade Social: origem e evolução no Brasil; conceituação; organização e princípios constitucionais.  
2. Legislação Previdenciária: conteúdo; fontes e autonomia. (Lei nº 8.212, de 24/07/1991 - Títulos I a V, Título VI - 
Introdução e Capítulo I e Titulo VIII; Lei nº 8.213, de 24/07/1991, (na íntegra).  
3. Regulamento da Previdência Social: Decreto nº 3048, de 06/05/1999 e alterações. OS INSS/DSS nº 607, de 05/08/98; 
OS INSS/DSS nº 608, de 05/08/98; OS INSS/DSS nº 609, de 05/08/98; IN 45 de 06/10/2010. Lei 8.029 de 12/04/1990. 
Decreto nº 7.556, de 24/08/2011- Estrutura do Instituto Nacional do Seguro Social.  
4. Funções institucionais do INSS;  
5. Aplicação das normas previdenciárias: vigência, hierarquia, interpretação e integração. 
6. LEI ORDINÁRIA n° 3264/2017 de 24 de Maio de 2017. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Feliz.  
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Bibliografia Complementar: 
1. DOUGLAS, Willian; GRECO, Rogério. Medicina Legal à Luz do Direito Penal e do Direito Processual Penal. 2ª edição. 
Niterói: Ed. Impetus, 2016.  
2. FRANÇA, Genival Veloso de. Medicina Legal. 10ª edição. São Paulo: Guanabara Koogan, 2015.  
3. HERCULES, Hygino de Carvalho. Medicina Legal Texto e Atlas. 2ª edição. São Paulo: Ed. Atheneu, 2014. 
4. Duncan, Bruce B. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências / Bruce B. Duncan,  
5. Maria Inês Schmidt, Elsa R.J. Giugliani ... [et al.]. 3a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
6. PORTO, Celmo Celeno, Semiologia Médica. 7ª edição. Guanabara Koogan, 2013. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROCURADOR: 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 
Da Constituição Federal. Preâmbulo. Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e 
deveres individuais e coletivos, dos direitos sociais, da nacionalidade, dos direitos políticos e dos partidos políticos. Da 
organização do Estado: da organização político-administrativa, da União, dos Estados Federados, dos Municípios, do 
Distrito Federal e dos Territórios, da intervenção e da Administração Pública. Da organização dos poderes: do Poder 
Legislativo; do Poder Executivo; do Poder Judiciário e das Funções essenciais à Justiça. Da defesa do Estado e das 
Instituições Democráticas. Da Tributação e do orçamento. Da ordem econômica e financeira. Da ordem social. Controle de 
Constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade (Lei Federal n° 
9.868/99). Arguição de descumprimento de preceito fundamental (Lei Federal n° 9.882/99). 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 
Da administração pública. Da administração pública direta. Dos órgãos públicos. Da administração pública indireta. Das 
autarquias. Das empresas públicas. Das sociedades de economia mista. Das fundações públicas. Dos princípios da 
administração pública. Dos poderes administrativos. Do ato administrativo: conceito, atributos, elementos, características, 
espécies, extinção, invalidação e revogação. Do controle da administração pública. Controle administrativo. Controle 
jurisdicional. Controle legislativo. Contratos administrativos. Servidores Públicos. Agentes públicos. Regimes jurídicos 
funcionais. Concursos públicos. Estabilidade. Aposentadoria. Responsabilidade. Concessão. Permissão. Autorização de 
Serviços Públicos.   Licitação (Lei Federal n° 8.666/93). Responsabilidade Civil da Administração Pública.   Bens Públicos: 
classificação, afetação, desafetação, regime jurídico dos bens públicos, aquisição, alienação, gestão dos bens públicos, 
espécies. Desapropriação. Intervenção do Estado na Propriedade: servidão administrativa, requisição administrativa, 
ocupação temporária, limitações administrativas, e tombamento.  Parcelamento do solo urbano (Lei Federal n° 6.766/79). 
Loteamento. Estatuto das Cidades (Lei Federal n° 10.257/01). Lei Complementar n° 101/2000. Improbidade Administrativa 
(Lei Federal n° 8.429/92).  
 
DIREITO CIVIL 
Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002). Parte Geral. Das Pessoas. Das pessoas naturais. Das pessoas 
jurídicas. Do domicílio. Dos bens. Das diferentes classes de bens. Dos fatos jurídicos. Do negócio jurídico. Dos atos 
jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos. Da prescrição e da decadência. Da prova. Parte especial. Parte especial. Do direito das 
obrigações. Das modalidades das obrigações. Da transmissão das obrigações. Do adimplemento e extinção das 
obrigações. Do inadimplemento das obrigações. Dos contratos em geral. Das várias espécies de contrato. Dos atos 
unilaterais. Dos títulos de crédito. Da responsabilidade civil. Da preferências e privilégios creditórios. Do direito das coisas. 
Da posse. Dos direitos reais. Da propriedade. Da superfície. Das servidões. Do usufruto. Do uso. Da habitação. Do direito 
o promitente comprador. Do penhor, da hipoteca e da anticrese. Direito de família. Do direito pessoal. Do casamento. Das 
relações de parentesco. Do direito patrimonial. Do regime de bens entre os cônjuges. Do usufruto e da administração dos 
bens de filhos menores. Dos alimentos. Do bem de família. Da união estável. Da tutela e da curatela. Do direito das 
sucessões. Da sucessão em geral. Da sucessão legítima. Da sucessão testamentária. Do inventário e da partilha. Das 
disposições finais e transitórias. Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.  
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
Novo Código de Processo Civil. Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais. Da jurisdição e da 
ação. Dos limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional. Da competência interna. Das partes e dos 
procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Do juiz e dos auxiliares da justiça. Do Ministério Público. Da 
Advocacia Pública. Da Defensoria Pública. Dos atos processuais. Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da 
comunicação de atos processuais. Das nulidades. Da distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória. 
Disposições gerais. Da tutela de urgência. Da tutela de evidência. Da formação do processo. Da suspensão do processo. 
Da extinção do processo. Do processo comum. Do cumprimento de sentença. Dos procedimentos especiais. Do processo 
de execução. Da execução em geral. Das diversas espécies de execução. Dos embargos à execução. Da suspensão e da 
extinção do processo de execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais. Dos 
recursos. Disposições finais e transitórias. Mandado de segurança (Lei Federal n° 12.016/09). Ação popular (Lei Federal 
n° 4.717/65). Ação Civil Pública (Lei Federal n° 7.347/85). Execução Fiscal (Lei Federal n° 6.830/80). Juizados Especiais 
Cíveis (Lei Federal n° 9.099/95). Dos Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei Federal n° 12.153/09) 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 
Código Tributário Nacional. Sistema Tributário Nacional. Limitações constitucionais ao poder de tributar. Princípios de 
Direito Tributário na Constituição Federal de 1988. Competência tributária. Impostos. Taxas. Contribuição de melhoria. 
Distribuições das receitas públicas. Legislação tributária. Obrigação tributária: disposições gerais, fato gerador, sujeito 
ativo, sujeito passivo, solidariedade tributária, capacidade tributária, domicílio tributário, responsabilidade Tributária. 
Competência tributária. Conceito. Espécies. Características. Capacidade tributária ativa. Limitações da capacidade 
tributária. Crédito tributário: disposições gerais, constituição do crédito tributário, suspensão do crédito tributário, extinção 
do crédito tributário, exclusão do Crédito tributário e garantias e privilégios do crédito tributário. Administração tributária. Da 
prescrição. Da decadência. Das Imunidades tributárias. Dos impostos da União, dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. Repartição das receitas tributárias.  
 
DIREITO AMBIENTAL 
Do Código Florestal (Lei Federal n°12.651/12). Da Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n° 9.605/98). Lei Complementar 
Federal nº 140/2011. 
 
DIREITO DO TRABALHO 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943 e alterações posteriores na íntegra). Lei da reforma 
trabalhista (Lei Federal nº 13.467/2017). Direito do Trabalho: Definição, conteúdo, funções, autonomia, divisão. Origem e 
evolução do direito do trabalho na história e no Brasil. Fontes do direito do trabalho. Hierarquia entre as fontes. Princípios 
do direito do trabalho. Interpretação, integração e aplicação do direito do trabalho. Prescrição e decadência no direito do 
trabalho. Relação de emprego. Relação de Trabalho. O empregado: Conceito, requisitos, aprendiz e rural (Lei Federal nº 
5.889/73). Empregado doméstico: Emenda Constitucional nº 72/2013 e Lei complementar nº 150/2015. O empregador: 
conceito, caracterização. Grupo econômico. Sucessão de empregadores. Terceirização: Caracterização e efeitos. 
Terceirização lícita e ilícita. Trabalho Temporário: Caracterização. Lei Federal nº 6.019/1974 e demais alterações. 
Responsabilidade por verbas trabalhistas. Contrato de trabalho: caracterização, morfologia, nulidades e modalidades. 
Tipos clássicos de contratos a termo. Efeitos dos contratos de trabalho: próprios e conexos. As indenizações por danos 
morais e materiais no âmbito trabalhista. O poder no contrato de trabalho: diretivo, regulamentar, fiscalizatório e disciplinar. 
Remuneração e salário: distinções, definições, classificação, meios de pagamento, composição. Sistema de garantias 
salariais: proteções jurídicas. Duração do trabalho: jornada, composição da jornada de trabalho, modalidades, jornadas 
padrão e especiais, jornada extraordinária, tempo parcial e noturna. Banco de horas. Períodos de descanso: intervalos, 
repouso semanal e em feriados e férias anuais remuneradas. Formação e alteração do contrato de trabalho. Interrupção e 
suspensão do contrato de trabalho. Término do contrato de trabalho: modalidades e efeitos. Aviso-prévio (Lei Federal nº 
12.506/2011). Dispensa por justa causa. Rescisão indireta. Estabilidades e garantias de emprego. Direito coletivo do 
trabalho: denominação, definição, conteúdo e função. Princípios especiais do direito coletivo do trabalho. Direito coletivo e 
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sindicato: definição, sistemas sindicais, organização sindical brasileira. Negociação coletiva: convenção e acordo coletivo 
de trabalho, efeitos jurídicos. A greve no direito coletivo. Arbitragem e mediação no direito coletivo.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA:  

1. DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTR. 
2. NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do trabalho. São Paulo: Saraiva. 
 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943 e alterações posteriores na íntegra). Lei da reforma 
trabalhista (Lei Federal nº 13.467/2017). Teoria geral do direito processual do trabalho: do conflito trabalhista e das formas 
de solução, da conciliação, das comissões de conciliação prévia, da jurisdição, do processo e da ação. Do direito 
processual do trabalho: conceito, autonomia, dos princípios peculiares, das fontes, interpretação. Da aplicação subsidiária 
do direito processual civil ao direito processual do trabalho. Procedimentos. Organização da justiça do trabalho brasileira. 
Do Ministério Público do Trabalho: conceito, origem, competência e formas de autuação. Competência da justiça do 
trabalho. Das partes e procuradores no Processo do Trabalho. Da intervenção de terceiros. Dos atos processuais. Das 
nulidades no Direito Processual do Trabalho. Da prescrição no Direito Processual do Trabalho. Da petição inicial. Da 
audiência trabalhista. Da revelia. Da resposta: da contestação, exceções e reconvenção. Das provas no Processo do 
Trabalho. Teoria geral das provas no Processo do Trabalho. Das provas em espécie. Sentença e coisa julgada. Da 
sentença trabalhista. Da coisa julgada no Direito Processual do Trabalho. Dos ritos sumaríssimo e sumário. Recursos no 
Processo do Trabalho. Teoria geral dos recursos trabalhistas. Recursos trabalhistas em espécie. Da liquidação de 
sentença trabalhista. Da execução. Procedimentos especiais trabalhistas. Das tutelas de urgência previstas no Código de 
Processo Civil e o Processo do Trabalho. Da ação civil pública na esfera trabalhista. Mandado de segurança na Justiça do 
Trabalho.   
  
BIBLIOGRAFIA INDICADA:  

1. SCHIAVI, Mauro. Manual de direito processual do trabalho: De acordo com o novo CPC. São Paulo: LTR. 
2. NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito processual do trabalho. São Paulo: Saraiva. 
3. MARTINS, Sérgio Pinto. Direito processual do trabalho: Doutrina e prática forense. São Paulo: Atlas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: 
1. Ética Profissional  

2. Exercício Profissional do Psicólogo  

3. Psicologia e Políticas Públicas  

4. Psicologia Social  

5. Psicopatologia  

6. Teorias e Técnicas Psicoterápicas  

7. Teorias Psicológicas  

 

BIBLIOGRAFIA INDICADA:  

1. Ajuriaguerra. J. de. Manual de Psiquiatria Infantil. Ed. Masson do Brasil. 2ª edição.  

2. Cadernos de Atenção Básica nº  34. Saúde Mental/ Ministério da Saúde/2013  

bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_34_saude_mental.pdf 

3. Caderno de Perguntas e Respostas (Profissão Psicólogo) www.crprs.org.br/upload/edicao/arquivo11.pdf 

4. Freud, S. A História do Movimento Psicanalítico, Artigos sobre Metapsicologia e outros trabalhos. Obras Completas, vol. 
XIV. Rio de Janeiro: Imago, 1969.  

5. Freud, S. O Futuro de uma ilusão, O Mal Estar na Civilização e Outros Trabalhos. Obras Completas, vol XXI. Rio de 
Janeiro: Imago, 1969.  
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6. Kaplan, J. &Sadock, B. Compêndio de Psiquiatria. Porto Alegre: Artes Médicas, 1990.  

7. Nascimento, Célia; Lazzarotto, Gislei, D. R. e outros (org.). Psicologia e Políticas Públicas. Experiências em Saúde 
Pública. Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do Sul. www.crprs.org.br/upload/edicao/arquivo15.pdf 

8. Entre Garantia de Direitos e Práticas Libertárias/Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: 
2013. www.crprs.org.br/upload/edicao/arquivo60.pdf 

9. Yamamoto, O. H.; Oliveira, I. F. Política Social e Psicologia: uma trajetória de 25 anos. Psic. Teoria e Pesquisa, v.26, no. 
spe, Brasília, 2010. http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-37722010000500002 

 
IV- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 2. Fonética e 
Fonologia. 3. Morfologia: As classes de palavras. 4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos 
integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração - conjunções 
coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 5. Suplemento ou 
Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 2. 
Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Operações, expressões e problemas envolvendo 
números naturais, inteiros e racionais. 4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, massa e tempo. 5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 6. Razão e proporção. 7. Regra 
de três simples e composta. 8. Porcentagem e juros simples. 9. Expressões numéricas e algébricas. 10. Monômios e 
polinômios. 11. Produtos notáveis. 12. Fatoração. 13. Frações algébricas. 14. Potenciação e radiciação. 15. Relações e 
funções. 16. Relações métricas no triângulo retângulo. 17. Trigonometria no triângulo retângulo. 18. Área e perímetro de 
figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. Ed. 
FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para ambos os cargos)  
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Feliz: na íntegra. 2. Lei Orgânica do 
Município de Feliz e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas 
Emendas Constitucionais: na íntegra. 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na 
íntegra. 5. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: 
Economia, Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; 
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álcool, carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017. 
2. Lei Ordinária nº 1.936/2006 
3. Lei Orgânica do Município de Feliz. 
4. Constituição Federal de 1988. 
5. Lei Federal 8.429/92. 
6. Lei Federal nº 12.527/2011.  
7. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
*Retificado pelo Edital nº 002/2017. 

 
INFORMÁTICA: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Hardware: Conhecimentos básicos de hardware, reconhecimento de periféricos (entrada e saída) do computador. 
2. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, Microsoft 
Windows 10 e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
3. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
4. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla Firefox e 
Google Chrome); 
5. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Guia de produto do Windows 8 - http://www.microsoft.com/pt-br/download/confirmation.aspx?id=35406 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014 
3. Aprenda a utilizar o Windows 7 - http://go.microsoft.com/fwlink/?LinkId=158688 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Noções gerais sobre:  
1. Merenda escolar: objetivos, metas, financiamento, beneficiários, quantidade de merenda servida, horário e distribuição 
da merenda, local de distribuição da merenda escolar, recursos materiais, cardápios, atribuições da merendeira. 
2. Regras de higiene em uma unidade de alimentação. 
3. Higiene do manipulador de alimentos, higiene dos alimentos, do ambiente, de equipamentos e utensílios. 
4. Estocagem de gêneros alimentícios e controle de estoque. 
5. Características dos alimentos. 
6. Prevenção de acidentes. 
7. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA). 
8. Como deve ser o local de trabalho. 
9. Remoção de lixos e detritos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Cartilha de Boas Práticas para serviços de alimentação. Resolução-RDC nº 216, de 15/09/04 - 
http://www.anvisa.gov.br/alimentos/bps.htm 
2. ALVES DA SILVA JR, Eneo. Manual de Controle higiênico sanitário em Alimentos. Editora Varela, 2ª edição atualizada. 
SP 1997. 

http://www.anvisa.gov.br/alimentos/bps.htm


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNCIPAL DE FELIZ 

 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 42 de 66 

3. HAZELWOOD e Mclean. Manual de Higiene para manipuladores de alimentos. Livraria Varela, 1ª edição 94,2ª 
Reimpressão 1998. 
4. IEM (Instituto de Estudos Municipais), 2005. Manual de Boas Práticas Higiene e Segurança Alimentar. 
5. Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 
1. Combate às endemias: fundamentos, procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas. 
2. Vigilância em Saúde, Epidemiológica e Sanitária. 
3. Doenças de Notificação Compulsória. 
4. Vigilância, prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. 
5. Manejo integrado, prevenção e controle de vetores, fundamentos básicos sobre controle de roedores, animais 
peçonhentos e outros reservatórios animais de doenças. 
6. Ações de controle de focos, vetores e orientação sobre vigilância ambiental e epidemiológica. 
7. Conhecimentos sobre doenças endêmicas e epidêmicas: conceitos, causa, transmissão, período de incubação, 
criadouros, diagnóstico, tratamento e notificação de casos. 
8. Uso de larvicidas, inseticidas, normas de segurança no combate às endemias no controle de endemias. 
9. Programa Nacional de controle da Tuberculose, estrutura e operacionalização. 
10. Noções Básicas sobre Hepatite. 
11. Operações de campo, visita domiciliar, reconhecimento geográfico. 
12. Legislação, objetivos e atribuições do Sistema Único de Saúde. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: Cadernos De Atenção Básica / Ministério da Saúde. 
2. TUBERCULOSE – Guia de Vigilância Epidemiológica – Brasília: Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde, 
2002. 
3. Programa Nacional para a prevenção e o Controle Das Hepatites Virais – Manual De Aconselhamento – Ministério da 
Saúde. 
4. Revista Epidemiologia e Serviços de Saúde volume 16 – Nº 02 abril / junho 2007.  Versão eletrônica disponível no site 
www.saude.gov.br/svs 
5. Programa Nacional de controle da dengue - Amparo legal à execução das ações de campo (Imóveis fechados, 
abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). Ministério da Saúde. 
6. Dengue Instruções para pessoal de Combate do Vetor - Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde. 
7. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue - Instruções para Pessoal de Operações. Ministério da Saúde. 
8.Controle de Vetores Procedimentos de Segurança - Manual do Supervisor de Campo. Ministério da Saúde. 
9. Informe Epidemiológico do SUS. Dengue, notas prévias e resumos de pesquisas. Volumes 8, 9, 10 e 11. Ministério da 
Saúde. 
10. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - Adulto e Criança. Ministério da Saúde. 
11. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - Criança. Ministério da Saúde. 
12. Manual de Dengue - Vigilância Epidemiológica e Atenção ao Doente. 2ª ed. Fundação Nacional de Saúde. Ministério 
da Saúde. 
13. Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de dengue. Ministério da Saúde. 
14. Programa Nacional De Controle Da Dengue - Amparo Legal à Execução das Ações de Campo (Imóveis fechados, 
abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). Ministério da Saúde. 
15. Manual do Supervisor de Campo – Controle de vetores – Procedimentos de segurança. Ministério da Saúde. 
16. MANUAL DE CONTROLE DE ROEDORES - Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde. 
17. Dengue – Instruções para pessoal de combate ao vetor – Manual de Normas técnicas.   Ministério da Saúde. 
18. CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA – Vigilância em Saúde, Ministério da Saúde- 2ª Edição revisada- Brasília. 
19. Manual de Vigilância Epidemiológica da Febre Amarela. Ministério da Saúde. 
20. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3. Ministério da Saúde. 

http://www.funasa.gov.br/
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21. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. Cadernos de Atenção 
Básica Nº 21. Ministério da Saúde. 
22. Vigilância em saúde: zoonoses. Ministério da Saúde. 
23. Manual de Reconhecimento Geográfico. - Rio Grande Do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Plano de Contingência 
para a Dengue.  
24. Lei Nº 11.350/06. 
25. Lei Nº 12.994/14. 
25. Lei Nº 8.080/1990- Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
26. Decreto nº 7.508/2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências. 
27. Portaria nº 1.378/2013. Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das 
ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.  
 
V- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA e OPERÁRIO: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 2. Fonética e 
Fonologia. 3. Morfologia: As classes de palavras. 4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos 
integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração - conjunções 
coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 5. Suplemento ou 
Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 2. 
Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Operações, expressões e problemas envolvendo 
números naturais, inteiros e racionais. 4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, massa e tempo. 5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 6. Razão e proporção. 7. Regra 
de três simples e composta. 8. Porcentagem e juros simples. 9. Expressões numéricas e algébricas. 10. Monômios e 
polinômios. 11. Produtos notáveis. 12. Fatoração. 13. Frações algébricas. 14. Potenciação e radiciação. 15. Relações e 
funções. 16. Relações métricas no triângulo retângulo. 17. Trigonometria no triângulo retângulo. 18. Área e perímetro de 
figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. Ed. 
FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
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LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para ambos os cargos)  
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Feliz: na íntegra. 2. Lei Orgânica do 
Município de Feliz e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas 
Emendas Constitucionais: na íntegra. 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na 
íntegra. 5. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: 
Economia, Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; 
álcool, carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Ordinária nº 3.264/2017. 
2. Lei Ordinária nº 1.936/2006 
3. Lei Orgânica do Município de Feliz. 
4. Constituição Federal de 1988. 
5. Lei Federal 8.429/92. 
6. Lei Federal nº 12.527/2011.  
7. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
*Retificado pelo Edital nº 002/2017. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MOTORISTA: 
1. Lei Federal nº 9.503/97- Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e alterações posteriores: na íntegra. 
2. Resoluções do CONTRAN em vigor. 
3. Portaria TEM 3.214/78 - NR-06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI: na íntegra. 
 

BIBLIOGRAFIA INDICADA:  

1. Lei Federal nº 9.503/97. 
2. Resoluções do CONTRAN. 
3. Portaria TEM 3.214/78 - NR-06. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE OPERÁRIO: 
1. Noções sobre poda, aspectos anatômicos e fisiológicos, ferramentas e equipamentos, tipos e técnicas de poda, 
planejamento das ações de poda, medidas para minimizar a necessidade de poda; noções sobre o auxílio de tarefas de 
construção, calçamentos e pavimentos, instrumentos utilizados para construções; noções sobre escavações; fundações; 
paredes; cimento armado; arcos; pisos; escadas; coberturas; rebocos; tetos e pavimentos; fechamentos; noções sobre: 
madeiramento, aplicações de pedras, revestimentos, areia, aglomerantes, argamassa, noções sobre normas gerais para 
construção em cimento armado; noções sobre capina em geral.   
2. Portaria TEM 3.214/78 - NR-06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI: na íntegra. 
3. Portaria TEM 3.214/78 NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho: na íntegra. 
4. Portaria TEM 3.214/78 NR 26 - Sinalização de Segurança: na íntegra. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados. 
2. R. Vigorelli. Manual prático do construtor e mestre de obras. Hemus. 
3. Cartilha do Pedreiro. Programa aprendendo e construindo. 
4. Portaria TEM 3.214/78 - NR-06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI. 
5. Portaria TEM 3.214/78 NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. 
6. Portaria TEM 3.214/78 NR 26 - Sinalização de Segurança. 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNCIPAL DE FELIZ 

 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 45 de 66 

V- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL na 
disciplina de LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
1. Análise e interpretação de texto. 2. Estudo do vocabulário. 3. Aspectos gramaticais: pronomes, artigo, verbo (regular e 
irregular no presente passado e futuro), preposição, conjunção, advérbio, adjetivo (forma comparativa e superlativa), caso 
genitivo, verbos modais, condicionais, plural. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. THE GOOD GRAMMAR BOOK, Swan, Michael / Walter, Catherine. Oxford University Press ELT, 2001. 
2. EASTWOOD, John. Oxford Practice Grammar. 2. ed. Oxford: Oxford University Press, 1999. 
3. TURTON, ND, HEATON, JB. Dictionary of Common Errors. 2. ed. England: Longman, 1997. 
4. O’CONNOR, Frederick H. Express yourself in Written English. Lincolnwood: National Text Book Company, 1997. 
5. MURPHY, Raymond. English Grammar in Use. 2. ed. Cambridge: Cambridge University Press, 1995. 
6. SNALZER, William R. Write to Be Read. Cambridge: Cambridge University Press, 1996. 
7. ALEXANDER, L. G. Longman. English Grammar. Londres. Longman Gray, 1992. 
 
PORTUGUÊS:  
1. Análise de texto - compreensão e interpretação. 2.Figuras de linguagem. 3.Conotação e denotação. 4.Coesão e 
coerência textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes verbais. 
9.Concordância verbal e nominal. 10.Regência verbal e nominal. 11.Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 12. Pontuação. 13.Acentuação gráfica. 14.Sintaxe: frase, 
oração e período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 15.Crase. 16. Funções do QUE e do SE 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD  
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
1. Pensadores da educação e história da educação. 2. Elementos da prática pedagógica: planejamento, currículo, 
regimento, metodologias, projetos e avaliação. 3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes 
abordagens e concepções pedagógicas. 4. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e 
transdisciplinaridade. 5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. 6. O ser educador, a pessoa do 
professor na educação.7. Competências para ensinar.  8. Gestão democrática. 9. Educação e cidadania. 10. Escola, 
adolescência e juventude. 11. Tecnologias da educação e informação. 12. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. 13. 
Competências e capacidades. 14. Inteligências Múltiplas. 15. Desenvolvimento da conduta normal e patológica. 16. 
Distúrbios da psicomotricidade, da linguagem, da sociabilidade e da escolaridade.17. Dificuldades e transtornos de 
aprendizagem.18. Educação inclusiva.19. O papel da família e da escola na educação. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ANTUNES, Celso. Jogos para a estimulação das múltiplas inteligências. Petrópolis, RJ: Vozes, 1998.  
2. ANTUNES, Celso. Novas maneiras de ensinar: novas formas de aprender. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
3. BIAGGIO, Ângela M. B. Psicologia do desenvolvimento. Rio de Janeiro: Ed. Vozes, 1994.  
4. BRASIL. Ministério da Educação. Avaliação para identificação das necessidades educacionais especiais. Secretaria de 
Educação Especial. Brasília: MEC; SEESP, 2002.  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNCIPAL DE FELIZ 

 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 46 de 66 

5. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: introdução aos parâmetros curriculares nacionais. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 
1998.  
6. COLL, César, et. al. O construtivismo na sala de aula. Editora Ática. 1999. 
7. CRUZ, Carlos Henrique Carrilho. Competências e Habilidades: da proposta à prática. São Paulo: Ed Loyola, 2002 
8. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. 50ª ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2015. 
9. GIKOVATE, Flávio. A Arte de Educar. São Paulo: Editora Summus, 2002.  
10. GRÜNSPUN, Haim. Distúrbios neuróticos da criança.  4. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2003.  
11. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Mediação, 1993. 
12. HOFFMANN, Jussara. O construtivismo e a educação. Porto Alegre: Mediação, 1998. 
13. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1990. 
14. LISITA, Verbena Moreira S. de S.; SOUSA, Luciana Freire. Políticas educacionais, práticas escolares e alternativas de 
inclusão escolar. Rio de Janeiro: DP&A, 2003.  
15. MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer? São Paulo: Moderna, 2006. 
16. MASETTO, Marcos Tarciso. Didática: a aula como centro. 4. ed. São Paulo: FTD, 1997. 
17. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: Ed. EPU, 1986.  
18. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2002. 
19. NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro. Pedagogia dos projetos: uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das 
múltiplas inteligências. São Paulo: Érica, 2001. 
20. PERRENOUD, Philippe. 10 Novas competências para ensinar. Porto Alegre: ARTMED, 2000.  
21. PILETTI, Claudino. Didática geral. 23. ed. São Paulo: Ática, 2006. 
22. RELVAS, Marta Pires. Neurociências e transtornos de aprendizagem: as múltiplas eficiências para uma educação 
inclusiva. 4. ed. Rio de Janeiro: Wak Ed., 2010. 
23. SAVIANI, Demerval. História das ideias pedagógicas no Brasil. Autores Associados, 2010.  
24. SILVA, Janssen Felipe da; HOFFMANN, Jussara; ESTEBAN, Maria Teresa. Práticas avaliativas e aprendizagens 
significativas: em diferentes áreas do currículo. Porto Alegre: Mediação, 2010.  
25. STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
26. VEIGA, Ilma Passos de Oliveira. Projeto político-pedagógico da escola: uma construção possível. Papirus, 2001. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS:  
1. Lei Ordinária nº 1.936/2006 – Dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal: na íntegra. 2. Lei 
Ordinária nº 3.264/2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Feliz: na íntegra. 3. Lei Orgânica do Município 
de Feliz e suas emendas: na íntegra. 4. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais: na íntegra. 5. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 6. Lei 
Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  7. Lei Nº 9.394/1996- Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 8. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas 
alterações: na íntegra. 9. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais: na íntegra. 10. Conhecimentos gerais sobre: Economia, Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; 
catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura 
(Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Ordinária nº 1.936/2006. 
2. Lei Ordinária nº 3.264/2017. 
3. Lei Orgânica do Município de Feliz. 
4. Constituição Federal de 1988. 
5. Lei Federal 8.429/92. 
6. Lei Federal nº 12.527/2011.  
7. Lei Nº 9.394/1996. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNCIPAL DE FELIZ 

 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 47 de 66 

8. Lei Nº 8.069/1990 
9. Constituição Federal de 1988. 
10. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
 
CARGO: AUXILIAR DE ENSINO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Executar as atividades indissociáveis de cuidar e educar crianças de 0 a 6 anos. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO :Executar trabalhos de cuidado e acompanhamento de criança em todos os 
momentos nas áreas de saúde, alimentação, higiene, vestuário e atividades propostas etc;  auxiliar na realização de 
atividades que proporcionem o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social complementando a ação da família e da comunidade; auxiliar no planejamento, na execução e na avaliação de 
projetos e atividades que proporcionem o desenvolvimento pessoal e social da criança nos campos do brincar, do 
movimento, do conhecimento de si e do outro conforme supervisão e/ou orientação pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação, Lazer e Desporto; auxiliar no planejamento, na execução e na avaliação de projetos e atividades que 
proporcionem a ampliação do universo cultural da criança nos campos das artes visuais, do conhecimento do mundo, da 
língua escrita, da língua oral, da matemática, da ciência e da música conforme supervisão e/ou orientação pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação, Lazer e Desporto; participar da avaliação da criança mediante acompanhamento do 
seu desenvolvimento realizando registros conforme supervisão pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Lazer e 
Desporto; participar da elaboração e aplicação da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; participar da 
elaboração e do cumprimento do plano de trabalho; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias 
e a comunidade; participar de cursos de aperfeiçoamento e treinamento em serviço; participar da organização física e 
pedagógica do ambiente de trabalho observando as etapas do desenvolvimento da criança; participar de seminários, 
encontros, palestras, sessões de estudo e eventos relacionados à educação; zelar pelo desenvolvimento integral, contínuo 
e progressivo da criança; participar das reuniões de pais promovidas pela escola; quando necessário e seguindo as 
orientações da Secretaria Municipal de Educação, Lazer e Desporto, manter os pais ou responsáveis informados sobre o 
desenvolvimento da criança em suas dificuldades e necessidades; auxiliar na execução de estratégias de estimulação 
para crianças que apresentam dificuldades em aspectos do desenvolvimento infantil conforme supervisão e/ou orientação 
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Lazer e Desporto.  
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Médio completo – Modalidade Normal ou Ensino Médio Modalidade Normal e Curso 
Profissionalizante em Educação Infantil com no mínimo de 250 horas de duração. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga horária: Período de 40 horas semanais.  
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 
Atividades de nível simples, de pouca complexidade, envolvendo a execução de trabalhos rotineiros de limpeza em geral, 
de preparação de alimentos e de remoção ou arrumação de móveis, utensílios, máquinas e materiais e, executar 
atividades rotineiras envolvendo a preparação da merenda escolar; realizar atividades de nível simples envolvendo 
trabalhos braçais de varrição de passeios, ruas e praças públicas. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 
Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos prédios públicos, realizando serviços de faxina em geral, 
remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; efetuar a limpeza dos passeios, ruas e praças, 
varrendo e recolhendo entulhos, lixo  e outras atividades correlatas; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e 
utensílios, vidros, espelhos, persianas, lustres e instalações sanitárias;  atividades de manutenção de ruas, avenidas, 
rodovias, parques, pátios e jardins; arrumar e higienizar banheiros e toaletes; cuidar de recipientes de lixo, terrenos baldios 
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e praças; coletar lixo nos depósitos colocando-os em recipientes apropriados; lavar e encerar assoalhos; retirar o pó de 
livros e estantes de armários, fazer arrumação; lavar e passar vestuários e roupas de cama, mesa e banho; executar a 
dosagem dos produtos e ingredientes destinados a limpeza, conservação e manutenção do patrimônio; anotar e transmitir 
recados; carregar e descarregar materiais de veículos e transportar volumes; fazer mudanças; fazer café e eventualmente 
servi-lo; auxiliar em serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas, molhar plantas; efetuar serviços de capina em 
praças e logradouros públicos; alimentar animais, sob supervisão; executar as tarefas relativas ao preparo da alimentação 
escolar ou em instituições do âmbito da prefeitura; preparar refeições balanceadas, de acordo com cardápio pré-
estabelecido pela nutricionista; exercer perfeita vigilância sobre a condimentação de alimentos; manter livres de 
contaminação ou de deteriorização os gêneros alimentícios sob sua guarda;  selecionar os gêneros alimentícios quanto à 
quantidade, qualidade e estado de conservação, observando o período de validade dos mesmos; servir a merenda de 
forma adequada, recolher, lavar e guardar os utensílios e outras atividades semelhantes; zelar para que o material e 
equipamentos de cozinha estejam em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; executar  tarefas 
semelhantes. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS: 
Escolaridade: Ensino Fundamental completo ou equivalente. 
REGIME DE TRABALHO: 
Horário: Período de 40 horas semanais.  
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e 
analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Orientar indivíduos nas suas necessidades pessoais respaldado pelo 
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando técnicas do serviço social para 
possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e ajustamento ao meio social; promover a participação consciente dos 
indivíduos em grupos, atuando como facilitador para que ocorra desenvolvimento de suas potencialidades promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar a promoção coletiva e a melhoria do comportamento 
individual; auxiliar na ampliação da consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada a 
participação em atividades comunitárias  para   atender as  aspirações pessoais desse indivíduo;  programar as ações 
básicas da comunidade nos campos social, médico, educacional entre outros, valendo-se da análise dos recursos e das 
carências sócio econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo para   possibilitar a orientação adequada da 
clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade;  atuar em programas específicos; organizar e executar 
programas de serviço social realizando atividades de caráter educativo, recreativo, assistência a saúde e outros;  assistir 
as famílias nas suas necessidades orientando e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra 
natureza para  melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros;  prestar assistência a 
menor carente e infrator, atendendo as suas necessidades primordiais para   assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da 
personalidade e integração na vida comunitária;  identificar os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização 
da potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas perturbações para   permitir a eliminação dos mesmos a 
fim de uma maior rendimento escolar;  articular-se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a 
problemas humanos, estabelecendo troca de informações, a fim de obter novos subsídios para a   elaboração de 
diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de atuação; participar dos programas 
de saúde físico mental da comunidade, promovendo e divulgando os meios profiláticos, preventivos e assistenciais para 
mobilizar os recursos necessários a complementação do tratamento médico; conduzir veículos da Administração 
Municipal, desde que devidamente habilitado e  autorizado para tal; realizar funções semelhantes. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
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Escolaridade: Ensino Superior completo em Serviço Social e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período de 40 horas semanais 
 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:  Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção 
da saúde, a serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações 
educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão competente. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:  Proceder visitas domiciliares para identificar a existência de focos de 
doenças contagiosas; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para 
controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas 
políticas-públicas de saúde; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com manuseio de 
inseticidas e similares; coletar materiais para exames laboratoriais; participar ou promover ações qu e 
fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; 
orientar a população, objetivando a eliminação de fatores que propiciem o surgimento de possíveis doenças; 
trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde; informar o setor de 
vigilância na hipótese de constatar resistência de colaboração por parte dos munícipes; manter atualizado o 
cadastro de informações e outros registros; realizar pesquisas de vetores nas fases la rvária e adulta; 
eliminar criadouros/depósitos positivos; tratamento focal e borrifações com equipamentos costais; 
encaminhar casos suspeitos de doenças endêmicas aos serviços de saúde; desenvolver outras atividades 
pertinentes à função de Agente. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Haver concluído com aproveitamento curso de qualificação básica para a formação de Agente de Combate a Endemias; 
b) Haver concluído o Ensino Fundamental. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados  
 
CARGO: CONTADOR 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Supervisionar, orientar e coordenar o sistema contábil, sendo responsável pela 
correta execução dos serviços e funcionamento da Contadoria Geral do Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: supervisionar, coordenar e orientar a escrituração dos atos ou fatos 
administrativos; examinar processos de prestação de contas;  auxiliar na elaboração da proposta orçamentária; 
acompanhar a execução orçamentária e verificar a existência de saldos nas dotações, para que as despesas possam ser 
autorizadas; verificar e informar a classificação das despesas de acordo com a legislação vigente; examinar, conferir e 
assinar os empenhos de despesas; informar, através de relatórios, sobre a situação orçamentária, financeira e patrimonial 
do Município; supervisionar, coordenar,  orientar e conferir a elaboração e fechamento de balanços, balancetes 
patrimoniais, financeiros, de receita e despesa; elaborar e conferir os documentos e relatórios, da área contábil, do 
Balanço e Prestação de Contas anual para o Tribunal de Contas do Estado, nos prazos legais; auxiliar na elaboração de 
projetos de Lei, leis e decretos, que dizem respeito à área orçamentária e contábil; saber interpretar e aplicar a legislação 
vigente, acompanhar as mudanças e novas leis; dar pareceres, quando solicitado; orientar e conferir processos de 
prestação de contas de auxílios e convênios; conhecer sistemas informatizados; saber operar equipamentos de 
informática e digitar dados; executar tarefas afins. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior completo em Ciências Contábeis e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período de 40 horas semanais 

 
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 40H E 20H 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Atividades envolvendo diagnósticos, tratamento buco-dental, cirurgia, odontologia 
preventiva, interpretação de exames de laboratório e de radiografia, bem como participar de programas voltados para a 
saúde pública. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Realizar exames clínicos com a finalidade de conhecer a realidade 
epidemiológica de saúde bucal da comunidade; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica 
do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 96) e na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS); assegurar a 
integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os usuários, 
que apresentarem problema mais complexo, a outros níveis de especializações, assegurando o seu retorno e 
acompanhamento, inclusive para fins de complemento de tratamento; realizar atendimento de primeiros  cuidados nas 
urgências; realizar cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 
diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de competência; executar as ações de 
assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, 
de acordo com o plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde 
bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; supervisionar o trabalho feito pela 
ACD; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
registrar na ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB – todos os procedimentos 
realizados; participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território 
de abrangência das unidades básicas de saúde da família; identificar as necessidades e expectativas da população em 
relação a saúde bucal; estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades educativo-preventivas em saúde 
bucal; executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência; organizar o processo de trabalho 
de acordo com as diretrizes da ESF e do Plano de Saúde Municipal; sensibilizar as famílias para a importância da saúde 
bucal na manutenção da saúde; programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior Completo em Odontologia e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período de 20 e 40 horas semanais 

 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Atividades de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos 
relacionados com obras e projetos de engenharia, bem como de fiscalização e controle de serviços contratados nas suas 
diversas fases de desenvolvimento. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: executar ou supervisionar trabalhos relacionados ao exercício da profissão, tais 
como: projetos, construções de obras públicas, estradas de rodagem e demais vias públicas, obras de  rede de 
abastecimento de água, saneamento urbano e rural, proteção do meio ambiente, serviços de urbanismo em geral; atender 
assuntos relativos à engenharia de trânsito, efetuar perícias e arbitramentos; realizar o acompanhamento de obras do 
Poder Público Municipal; colaborar com o desenvolvimento do Plano Diretor, suas diretrizes e orçamentos; obedecer as 
leis federais e municipais que normatizam o parcelamento do solo urbano, Código de Obras, Código  de Posturas, entre 
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outros; conduzir veículos da Administração Municipal, desde que devidamente habilitado e  autorizado para tal; executar 
tarefas afins. 
FORMA DE PROVIMENTO:  
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior completo em Engenharia Civil e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período de 40 horas semanais. 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:  Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência médico-
hospitalar do Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar 
serviços de enfermagem em unidades sanitárias e ambulatórias; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; 
participar com os profissionais da saúde no desenvolvimento de programas e treinamento de pessoal para a área de 
saúde; prestar, sob orientação médica, os primeiros socorros em situações de emergência;  promover e participar de 
estudos para estabelecimento de normas e padrões dos serviços de saúde; participar de programas de educação sanitária 
e de saúde pública em geral; planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e 
coordenar campanhas de imunização; realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; 
controlar o estoque de material de consumo; participar de campanhas epidemiológicas; participar de programas de 
atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; requisitar exames de rotina 
para os pacientes em controle de saúde, com vista a aplicação de medidas preventivas; prestar assessoramento a 
autoridades em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; coletar e analisar, juntamente com a equipe de 
saúde, dados sócio sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; elaborar, juntamente 
com a equipe de saúde, normas técnico-administrativas para os serviços de saúde; coletar e analisar dados referentes as 
necessidades de enfermagem nos programas de saúde; fazer curativos, aplicar vacinas; responder pela observância de 
prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; 
supervisionar a esterilização do material da sala de operações; atender aos casos urgentes, no hospital, na via pública ou 
a domicílio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem 
como das instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; 
ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; supervisionar e coordenar as ações de capacitação dos agentes de 
saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; desenvolver ações conjuntas com as 
unidades de saúde de referência e com os programas de saúde preventiva e curativa, no que diz respeito à saúde da 
mulher e da criança que tenham sido assistidos pelas unidades do Município; realizar cuidados diretos de enfermagem nas 
urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando os serviços 
destinados para este fim; acompanhar os dados do SIAB/SIA; organizar o processo de trabalho de acordo com as 
diretrizes da ESF do plano de saúde municipal e SUS; programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as 
necessidades identificadas; executar atividades afins, inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior completo em Enfermagem e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período 40 horas semanais 
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CARGO:FARMACÊUTICO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Manipular, aviar, dispensar, controlar, armazenar e distribuir medicamentos; 
realizar, se necessário, análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; 
participar da elaboração, coordenação e implantação de políticas de medicamentos; desenvolver ações de educação para 
a saúde; desenvolver ações em vigilância sanitária; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos 
diversos;  
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Proceder a manipulação de insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem 
e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para  atender a produção de remédios e outros 
preparados; subministrar produtos médicos e cirúrgicos seguindo o receituário médico para   recuperar ou melhorar o 
estado de saúde de pacientes;  controlar entorpecentes e produtos equiparados registrando  suas saídas em guias e 
livros, segundo os receituários devidamente preenchidos para  atender aos dispositivos legais;  analisar produtos 
farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus insumos, valendo-se de métodos químicos, para verificar 
qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento;  analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-
se de meios técnicos e outras substâncias para  controlar sua pureza e  qualidade terapêutica;  fazer análises clínicas de 
exsudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, liquor, saliva e outros valendo-se de diversas técnicas 
específicas para complementar  o diagnóstico de doenças;  realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, 
utilizando técnicas e aparelhos especiais para obter princípios ativo e matérias-primas;  participar da elaboração e emissão 
de laudos técnico periciais quando solicitado;  efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para 
garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade com vistas ao resguardo da saúde pública;  
manter a qualidade nas farmácias do Município, quanto ao aspecto sanitário mantendo visitas periódicas para orientar 
seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente;  assessorar autoridades superiores preparando informes e 
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica a fim de fornecer subsídios para a  elaboração de ordens de 
serviço, portarias, pareceres e manifestos; desenvolver e manter atualizada a política pública municipal sobre 
medicamentos auxiliando e desenvolvendo o planejamento sistêmico, participar dos processos licitatórios afins. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Formação Superior em Farmácia e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga horária: Período de 20 horas semanais 
 
CARGO: FISCAL MUNICIPAL 
 
ESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 
Exercer a fiscalização geral com respeito à aplicação da legislação tributária do município, ao cumprimento da legislação 
sanitária e ao cumprimento das Leis e posturas municipais referentes à execução de obras particulares. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Executar atividades relacionadas à tributação, arrecadação, fiscalização e 
práticas correspondentes para cooperar no aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas fiscalizadoras; 
elaborar planos de fiscalização; proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização acompanhando sua execução 
e analisando os resultados obtidos para julgar o grau de validade dos trabalhos; executar as tarefas de fiscalização de 
tributos da fazenda pública, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais 
entidades, examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e outros documentos para defender os interesses 
da fazenda pública e da economia popular; fiscalizar mercadorias em trânsito para evitar fraudes e irregularidades que 
prejudiquem o erário público; realizar busca de depósitos clandestinos e de mercadorias que apresentem indícios de 
irregularidades; fiscalizar sorteios, concursos, consórcios, venda e promessas de venda, de direitos e outras modalidades 
de captação de poupança, procedendo as necessárias verificações e sindicâncias, para defender a economia popular; 
autuar contribuintes em infração, instaurando processo administrativo fiscal e providenciar as respectivas notificações para 
assegurar o cumprimento das normas legais; orientar e verificar o cumprimento de leis, regulamentos e normas que regem 
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as posturas municipais; fiscalizar o funcionamento dos aparelhos de taxímetro, promovendo o recolhimento do veículo à 
repartição competente para as necessárias aferições; manter-se informado a respeito da política de fiscalização, 
acompanhando as divulgações feitas em publicações oficiais e especializadas para difundir a legislação e proporcionar 
instruções atualizadas; buscar e apreender mercadorias estrangeiras comercializadas ilegalmente; orientar o levantamento 
estatístico específico da área tributária; orientar o serviço de cadastro e realizar perícias; prolatar pareceres e informações 
sobre andamento e processos fiscais; lavrar autos de infração, assinar intimações e embargo; organizar o cadastro fiscal; 
apresentar relatórios periódicos sobre a atividade de fiscalização; realizar buscas de documentos para anexá-los em 
processos de cobranças; organizar cadastro de pessoa física e jurídica; acondicionar documentos em pastas específicas a 
fim de arquivá-las; estudar a legislação básica; executar inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de 
outros tipos de produtos alimentícios, além de estabelecimentos como: restaurantes, lanchonetes e similares, verificando 
as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações 
sanitárias, veículos de transporte alimentícios e quesitos de aceite e saúde dos que manipulam alimentos para garantir a 
qualidade necessária a produção e distribuição de alimentos sadios; proceder a inspeção de imóveis novos e reformados 
verificando as condições sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas para liberação da 
concessão de “habite-se”; encaminhar cadastramento de fontes d’água, poços e poços artesianos (Cis’água) para 
possibilitar o controle e orientações, estabelecendo critérios de aproveitamento; providenciar coletas de amostras de água 
para encaminhá-las a exames laboratoriais e certificar-se dos padrões aceitáveis de qualidade e do consumo; liberar e 
renovar alvarás, com a anuência do Secretário Municipal da Fazenda; comunicar o contribuinte quando da impossibilidade 
de liberação ou renovação de alvará, a fim de que o mesmo adote as providências necessárias e que viabilizem a 
obtenção de tal liberação; fiscalizar o andamento das construções a fim de constatar a sua conformidade com as plantas 
devidamente aprovadas; suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em desconformidade com as plantas aprovadas; 
verificar denúncias e fazer notificações sobre construções clandestinas, aplicando todas as medidas cabíveis; comunicar à 
autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas, tomando as medidas que se fizerem 
necessárias em cada caso; prestar informações em requerimentos sobre construções de prédios novos; conduzir veículos 
da Administração Municipal, desde que devidamente habilitado e autorizado para tal; executar outras tarefas semelhantes. 
FORMA DE PROVIMENTO:  
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Ensino Superior completo em Administração de Empresas, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Jurídicas 
ou Gestão Pública.  
Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação na Categoria B. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga horária: Período de 40 horas semanais. 
Outras: O serviço de fiscalização exige atividades externas, a qualquer hora do dia ou da noite e a condução, quando 
necessário, de veículos, para a operacionalização de tais demandas. 

 
CARGO: MÉDICO 
  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Atividades de nível superior envolvendo trabalhos de defesa e proteção da saúde 
do indivíduo, na área de clínica geral, através de programas voltados para a saúde pública, tratamento clínico e cirúrgico. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar as condições 
de saúde e estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames subsidiários, 
analisando e interpretando seus resultados; atender os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de 
pacientes a outros especialistas, respeitando a pactuação regional do SUS, quando julgar necessário; prestar pronto 
atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela 
internação quando necessária; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo 
os medicamentos, dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou 
solicitado; dar grande ênfase à prevenção de doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; 
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integrar a equipe multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados relativos a sua área 
de competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas; realizar registros 
adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e 
outras, nos formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia 
imediata; contribuir no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para tal; 
comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos 
e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; cumprir e fazer 
cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para 
profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se atualizado através da educação 
profissional contínua; efetuar exames médicos e m escolares e pré-escolares; aplicar métodos de medicina preventiva 
como medida de precaução contra enfermidades; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência, classificar 
e codificar doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer 
parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado para tal; acompanhar 
o SIAB/SIA; organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes da ESF, plano de saúde municipal e SUS; 
programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas; participar de juntas médicas; 
executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior completo em Medicina e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período de 20 horas semanais 
 
CARGO: MÉDICO PERITO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Atividades de nível superior com especialização promovendo a Medicina do 
Trabalho, visando essencialmente a promoção da saúde e segurança do servidor público municipal, envolvendo trabalho 
de perícias médicas e coordenação de programas voltados para o controle e a prevenção da Saúde Ocupacional. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Avaliar a capacidade de trabalho do servidor emitindo laudo pericial para a 
concessão e revisão de benefícios, afastamentos ou retornos ao trabalho, através do exame clínico, analisando 
documentos, provas, atestados e exames referentes ao caso; solicitar exames complementares; efetuar exames 
admissionais e demissionais; fazer encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; 
comunicar o resultado do exame médico-pericial ao periciando, e orientar o periciando para tratamento quando 
eventualmente não o estiver fazendo e encaminhá-lo para reabilitação, quando necessária; avaliar as condições de saúde 
do servidor para determinadas funções e/ou ambientes, indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com suas 
condições de saúde, orientando-o, se necessário, no processo de adaptação; dar conhecimento à Administração, 
Servidores, Comissões e representantes sindicais, através de cópias de encaminhamentos, solicitações e outros 
documentos, dos riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos de que dispuser, 
desde que resguardado o sigilo profissional; atuar junto à Administração Municipal para eliminar ou atenuar a nocividade 
dos processos de produção e organização do trabalho em todos os setores, sempre que haja risco de agressão à saúde; 
elaborar, coordenar e atualizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), nos termos da Norma 
Regulamentadora nº 7, da Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, ou a que vier à substituí-la; elaborar, coordenar e 
atualizar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de acordo com as Normas Regulamentadoras; elaborar 
e atualizar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), delimitando áreas e funções insalubres e 
periculosas; elaborar e emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); subsidiar a organização e atuação da CIPA; 
ministrar palestras e treinamentos referentes à sua área de atuação, como formação de CIPA, Primeiros Socorros e outros 
relacionados a Segurança do Trabalho; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; comunicar ao seu 
superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 
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trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; executar outras tarefas 
correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior completo em Medicina, Especialização em Medicina do Trabalho e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
12 horas semanais. 
 
CARGO: MOTORISTA 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Dirigir veículos automotores, zelando pela conservação dos mesmos. 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: dirigir veículos automotores utilizados no transporte de passageiros e cargas; 
executar pequenos reparos de emergência; preencher boletins de ocorrências e planilhas de controle de utilização do 
veículo; recolher o veículo à garagem , quando concluído  o serviço; acompanhar e fiscalizar os reparos dos veículos; zelar 
pela limpeza e conservação do veículo; auxiliar no manejo de carga e descarga, quando necessário; providenciar no 
abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no 
funcionamento dos veículos; verificar se os documentos de porte obrigatório se encontram no veículo, dentre eles o 
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, Bilhete de Seguro DPVAT, Certificado de Registro no 
RECIFITUR, quando se tratar de fretamento especial, e se estão dentro do prazo de validade, inclusive o licenciamento de 
viagens especiais e a lista de passageiros, expedidos pelo Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, 
quando for o caso; executar outras tarefas afins. 
FORMA DE PROVIMENTO:  
Concurso Público de provas teórica e prática, com peso superior para a prática. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
• Escolaridade: Ensino Fundamental completo ou equivalente. 
• Possuir no mínimo 2 (dois) anos de Habilitação. 
• Certidão negativa passada pelo órgão competente de acidentes ou infrações graves às leis de trânsito. 
• Carteira Nacional de Habilitação - Categoria “D”. 
REGIME DE TRABALHO:  
Carga Horária: Período de 40 horas semanais 
 

 
CARGO: OPERÁRIO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 
Atuar na manutenção e conservação e recuperação do patrimônio público; Realizar trabalhos braçais que não exijam 
especialização, entre eles na área da construção civil,  instalações de redes hidráulicas de água, além de cuidar de 
canteiros, plantando e transplantando. 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Carregar e descarregar materiais de veículos; transportar, arrumar  e elevar 
mercadorias, materiais de construção e outros; auxiliar no recebimento e entrega de materiais, pesagem e contagem de 
materiais; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral em vias públicas, praças e 
jardins; varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das ruas e próprios municipais; proceder a limpeza de oficinas, 
depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes, sanitários públicos ou em próprios municipais; cuidar dos 
sanitários; recolher o lixo a domicílio, operando nos caminhões de asseio público; auxiliar nas tarefas de construção, 
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calçamento e pavimentação em geral, preparar argamassa; executar tarefas relativas a construção de pontes, bueiros e 
pontilhões; auxiliar na  construção  de pequenas obras, fazendo alicerces; levantando paredes e muros; construir bueiros, 
fossas e pisos de cimento; preparar argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes; fazer blocos de 
cimento; mexer e colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar 
azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras; executar o calçamento, colocação de meio-fio, sarjetas, 
paralelepípedos em vias e locais Públicos; assentar e recolar tijolos, tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo 
de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas, 
cortar pedras; dobrar ferro para armações de concretagem; fazer instalações e reparos hidráulicos; auxiliar na instalação 
de redes hidráulicas de água; realizar a instalação de bombas e aparelhos para rede e reservatório de água; aplicar 
inseticidas e fungicidas; proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas; operar, entre outras, máquinas de 
pequeno porte, serras, cortadores de grama, máquinas de fabricar tela de arame e similares; auxiliar na lavagem, 
lubrificação e abastecimento de veículos motores e no conserto e manutenção de pneus e câmaras de veículos da frota 
municipal; cavar sepulturas e auxiliar nos sepultamentos; realizar serviços de jardinagem, cortando grama, cuidando de 
árvores e mudas; cuidar de árvores frutíferas, molhar plantas; efetuar serviços de capina em praças e logradouros 
públicos; atividades de manutenção de ruas, avenidas, rodovias, parques e jardins; cuidar de recipientes de lixo, terrenos 
baldios e praças; alimentar animais, sob supervisão; cuidar de ferramentas, máquinas e veículos de qualquer natureza; 
serviços simples de marcenaria e carpintaria; executar tarefas afins; conduzir veículos da Administração Municipal, desde 
que devidamente habilitado e  autorizado para tal; 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público de provas teórica e prática, com peso superior para a prática. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Fundamental completo ou equivalente. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período de 40 horas semanais 
 
CARGO: PROCURADOR 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 
Representar judicialmente o Município; realizar a defesa em juízo ou fora dele, do patrimônio, direitos e interesses que de 
qualquer modo digam respeito ao Município, bem como, às entidades da Administração Indireta e Fundações, nos 
assuntos ou negócios em que façam parte o Município, proceder trabalhos de consultoria com vistas à orientação jurídico-
normativa dos órgão e entidades de administração direta e indireta do Município e Fundações Públicas. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 
Atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, submetidas à apreciação do Prefeito, Secretários 
e coordenadores de áreas, emitindo pareceres quando necessário; revisar, atualizar a consolidar toda a legislação 
municipal; observar as normas estaduais e federais que possam ter implicações na legislação local, à medida que forem 
sendo expedidas, e providenciar na adaptação desta; estudar e revisar minutas de termos de compromisso e de 
responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamento, convênios e outros atos que fizerem 
necessários a sua legalização; estudar, redigir ou minutar documentação referente a despropriações, pagamentos, 
hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como elaborar os 
respectivos auto projetos de leis e decretos; proceder ao exame dos documentos necessários à formalização dos títulos 
supramencionados; proceder a pesquisas pendentes a instruir processos administrativos, que versem sobre assuntos 
jurídicos; poder presidir aos inquéritos administrativos; emitir pareceres em inquéritos administrativos; exercer outras 
atividades compatíveis com a função, de conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as quais sejam 
expressamente designados; relatar parecer coletivo, em questões jurídicas de magna importância, representar a 
Municipalidade, como Procurador, quando investido do necessário mandato; efetivar a cobrança amigável ou judicial da 
dívida ativa. Mensalmente examinar, sob aspecto jurídico, todos os atos praticados nas secretarias municipais, bem como 
a situação do pessoal, seus direitos, deveres e pagamento de vantagens, conduzir veículos da Administração Municipal, 
desde que devidamente habilitado e autorizado para tal; executar outras tarefas correlatas. 
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FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Formação em Nível Superior em Ciências Jurídicas e Sociais/Direito e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: período de 40 horas semanais 

 
CARGO: PSICÓLOGO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Atividade de nível superior, de grande complexidade envolvendo a execução de 
trabalhos relacionados com o comportamento humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à orientação junto a 
pacientes com sofrimento psiquico e ou risco.  
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos relativos 
ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico; orientar e elaborar  diagnósticos considerando a posição do sujeito 
no laço social; analisar os fatores psicológicos que intervêm no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades 
mentais e dos transtornos emocionais da personalidade; atuar em equipe multidiciplinar colaborando  com médicos, 
assistentes sociais e outros profissionais quando necessário; idealizar e orientar a elaboração, aplicação e interpretação 
de testes psicológicos, com vistas à orientação psicopedagógica e à seleção profissional; realizar entrevistas 
complementares; propor a solução conveniente para os problemas de desajustamento escolar, profissional e social; 
colaborar no planejamento de programas PSF, saúde da educação, inclusive  sanitária, e na avaliação de seus resultados; 
desenvolver psicoterapia nas situações de envolvimento emocional, nos bloqueios inconscientes e nas reações de 
imaturidade, atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadores de desajuste 
familiar ou escolar, encaminhando-os para escolas ou classes especiais; formular na base dos elementos colhidos 
hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais a serem feitas; emitir parecer 
sobre matéria de sua especialidade; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; contribuir 
para a ampliação da compreensão dos fenômenos sociopsicológicos implicados na promoção e proteção social; participar 
das politicas públicas do SUS, SUAS e atividades desenvolvidas no CRAS e demais serviços que possam vir a serem 
instalados no Município; executar tarefas afins. 
FORMA DE PROVIMENTO: 
Concurso Público. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Formação Superior em Psicologia e habilitação legal para o exercício da profissão. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga horária: Período de 20 horas semanais. 
  
CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Dirigir e executar os trabalhos relativos à segurança e higiene do trabalho. 
DESCRIÇÃO ANALITICA DA FUNÇÃO: Orientar os diversos órgãos do Departamento em assuntos de segurança do 
trabalho; elaborar normas e regulamentos internos de segurança do trabalho; inspecionar as áreas de funcionamento da 
Administração, bem como seus equipamentos; enviar relatórios periódicos às diversas unidades administrativas, 
comunicando a existência de riscos, a ocorrência de acidentes e as medidas aconselháveis para a prevenção dos 
acidentes do trabalho; elaborar relatórios de atividades de segurança do trabalho; inspecionar o funcionamento e 
observância da utilização dos equipamentos de segurança; supervisionar as atividades de combate a incêndio e de 
salvamento; providenciar na manutenção rotineira, na distribuição, na instalação e no controle dos equipamentos de 
proteção contra incêndios; contatar com os órgãos de suprimento quanto a especificação de materiais e equipamentos, 
cuja armazenagem ou funcionamento estejam sujeitos a riscos; proceder análises de acidentes, investigação das causas e 
propostas de medidas preventivas e corretivas; manter cadastro e fazer análises estatísticas dos acidentes, a fim de 
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orientar a prevenção; auxiliar na promoção de campanhas internas de prevenção de acidentes de trabalho; inspecionar e 
informar sobre o eficaz funcionamento da comissão interna de prevenção de acidentes (CIPA); articular-se com o órgão de 
medicina do trabalho, visando o estudo e solução de problemas comuns; delimitar as áreas de periculosidade e 
insalubridade, de acordo com a legislação vigente; executar outras tarefas afins.   
FORMA DE PROVIMENTO:  Concurso Público 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Médio completo ou equivalente. 
Habilitação Funcional: Curso técnico em segurança do trabalho. 
REGIME DE TRABALHO: 
Carga Horária: Período de 40 horas semanais. 

 
CARGO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA  
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Executar trabalhos rotineiros de eletricidade em geral, bem como efetuar 
serviços de instalação e reparos de circuitos e aparelhos elétricos. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Instalar, inspecionar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta 
tensão; fazer reparos em aparelhos elétricos em geral; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de 
equipamentos elétricos tais como: elevadores, ventiladores, rádios, refrigeradores, etc., inspecionar, fazer reparos, limpar 
geradores e motores a óleo; reparar e regular relógios elétricos; inclusive de controle de ponto, fazer enrolamento de 
bobinas, desmontar, ajustar e montar motores, dínamos, etc. Conservar e reparar instalações elétricas, internas e 
externas; recuperar motores de partida em geral, buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de 
painel e acumuladores, executar e bobinagem de motores reformar baterias, fazer e consertar instalações elétricas em 
veículos automotores fazer enrolamentos e consertar induzidos de geradores e automóveis, treinar auxiliares em serviços 
de eletricidade em geral; realizar tarefas relativas a manutenção, operação, planejamento e teste em sistemas elétricos; 
instalar e operar elementos de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como projetar, elaborar, 
desenvolver e assinar projetos de instalações elétricas de até 800 KVA assumindo toda e quaisquer responsabilidades por 
tais projetos; conduzir veículos da Administração Municipal, desde que devidamente habilitado e autorizado para tal; 
executar outras tarefas semelhantes. 
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público  
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO* 
Escolaridade: Ensino Médio completo ou equivalente;  
Habilitação Funcional: Formação de Técnico em Eletrotécnica e inscrição no CREA. 
REGIME DE TRABALHO: Horário: Período de 40 horas semanais 
*Retificado pelo Edital nº 02/2017 

 
 CARGO: PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de LÍNGUA ESTRANGEIRA – 
INGLÊS: 
 
FAIXA: (De acordo com sua habilitação conforme preconiza a Lei do Plano de Carreira do Magistério.)  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:  
Envolver-se no processo de Educação do aluno de maneira integral; orientar a aprendizagem do aluno contribuindo para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; participar, planejar, discutir e elaborar atividades de trabalho voltadas ao Plano 
Político- Pedagógico da Escola. Ministrar os dias letivos e horas- aula definidos pela mantenedora; cumprir as demais 
atribuições estabelecidas pelo Poder Público Municipal.  
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:  
Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo educativo a partir do Plano Político Pedagógico da Escola; 
discutir com educandos, funcionários, pais ou responsáveis os procedimentos para o desenvolvimento da proposta Político 
Pedagógica da Escola; ministrar os dias letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação; participar dos 
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momentos de formação que propiciem aprimoramento de seu desempenho profissional; elaborar e desenvolver plano de 
trabalho adequado aos seus alunos, em consonância com a Proposta Pedagógica da Escola; identificar, em conjunto com 
os demais envolvidos na ação pedagógica, educandos que apresentem dificuldades e a partir disso, planejar e executar 
novas formas de intervenção pedagógica; responsabilizar-se pelas demais tarefas e ações indispensáveis ao atingimento 
dos fins educacionais da Escola . Responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de materiais 
existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições estabelecidas pelo 
Poder Público Municipal. Executar tarefas semelhantes.  
FORMA DE RECRUTAMENTO:  
a) Através de Concurso Público, de Provas e Títulos, conforme definições em Edital.  
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:  
a) Formação superior em Pedagogia, nas áreas de Ed. Infantil, Séries Iniciais do Ensino Fundamental ou graduação em 
Licenciatura Plena correspondente às áreas de conhecimento específicas do Currículo. Será admitida como formação 
mínima obtida em nível médio, na modalidade normal, para atuar no Ensino Infantil ou nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental e em caráter transitório a formação em Licenciatura Curta nos anos finais do Ensino Fundamental.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Período de 20 horas semanais. 
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ANEXO III 
 

PROVA DE TÍTULOS: 
TABELA DE PONTUAÇÃO: 

 
ITENS PONTUAÇÃO 

1. Pós-Graduação: (todos concluídos) 
- Especialização 
- Mestrado 
- Doutorado 
Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação 
múltipla, pós graduação, prevalecerá o título maior e para 
cada nível será considerado apenas um título  

 
4,0 
4,5 
5,0 

 

2. Cursos, Encontros, Seminários, Simpósios, Jornadas, Worshops, Congressos, Conferências, Treinamentos, Dias de 
Formação e Qualificação de Professores, Fóruns, Minicursos, Palestras, Oficinas, Ciclos, Núcleos, etc., de acordo com a 
carga horária abaixo: 

- sem carga horária ................................... 
- até 19 horas .......................................... 
- de 20 a 40 horas ..................................... 
- de 41 a 80 horas ..................................... 
- de 81 a 120 horas ................................... 
- acima de 121 horas ............................... 

0,25 
0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,5 

 

3. Os diplomas de Pós-Graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado e os de Graduação – curso superior 
e\ou de Licenciatura Plena deverão estar concluídos e devidamente registrados pela entidade promotora, não sendo 
aceitos históricos escolares, atestados ou declarações de conclusão do curso. 

 

4. A comprovação do item 2 deverá ser mediante apresentação de diploma, certificado, atestado ou declaração, sendo que 
os mesmos deverão estar em papel timbrado e conter registro da entidade promotora.  
Não serão pontuados: histórico escolar, boletim de matrícula ou de outra forma que não a determinada acima, 
aproveitamento de disciplinas em curso superior; tempos de serviço, estágios curriculares, extracurriculares ou voluntários 
realizados e serviços prestados remunerados ou não. 

 

5. Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência para nomeação do cargo.  

 

6. Não serão pontuados: títulos de formação de nível médio, pós médio e técnico. 

 

7. Os títulos apresentados em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira, e no caso de Graduação e Pós Graduação, a 
revalidação deverá ser de acordo com A Lei Federal nº 9.394\96 e Resolução CNE\CES nº 1, com exceção para os casos 
previstos no Decreto nº 5.518, de 23 de agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus 
Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 
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RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:____________________________________________ 

CARGO: PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL na disc: LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 
 

Declaro, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso de 
____________________________________________________________ (concluído ou em andamento), e estou 
anexando comprovante junto a relação de títulos, estando ciente que o mesmo não será utilizado para pontuação da prova 
de títulos. 
 

Nº 
TÍTULO 

DESCRIÇÃO (RESUMO) Nº HORAS Nº REGISTRO NOTA 
(Banca) 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível. 

 
 
Em ____/ _______ de ____. 
 
_______________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV 

 
FORMULÁRIO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 

 

NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 
CARGO: 

 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, sendo que estou apresentando LAUDO MÉDICO com CID: (colocar 
os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de necessidade especial de que é portador: ___________________________ 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ____________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: __________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em 
caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
 
(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário, sendo que o pedido 
será analisado obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade.) 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 
________________, __/____________/____. 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 

OBS: Este formulário deverá ser digitado ou se preenchido a mão, com letra legível. 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE ENSINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ASSISTENTE 
SOCIAL, AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, CONTADOR, CIRURGIÃO DENTISTA 20h, CIRURGIÃO DENTISTA 
40h, ENGENHEIRO CIVIL, ENFERMEIRO, FARMACEUTICO, FISCAL MUNICIPAL, MÉDICO, MÉDICO PERITO,  
PROCURADOR, PSICÓLOGO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA:  

 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 24 de novembro a 26 de dezembro de 2017. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 08 de janeiro de 2018. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 09, 10 e 11 de janeiro. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 15 de janeiro. 

DIVULGAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS: 26 de janeiro. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: 03 de fevereiro de 2018* 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: 05 de fevereiro, no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no 
site www.unars.com.br 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 06, 07, 08 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS e GABARITOS OFICIAIS: 14 de fevereiro, após as 15h, no painel de 
publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br  

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS PROVAS: 15 de 
fevereiro, às 8h30min, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176, Centro, Garibaldi/RS, podendo o 
candidato acompanhar o processo leitura e identificação das provas. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 15 de fevereiro, após as 17hs, no painel de publicações da Prefeitura 
Municipal de FELIZ, no site www.unars.com.br.  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 16, 19 e 20 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 21 de fevereiro. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 21 de fevereiro. 

SORTEIO PÚBLICO: 22 de fevereiro. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 23 de fevereiro de 2018. 
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CRONOGRAMA PARA O CARGO DE PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de 
LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS: 

 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 24 de novembro a 26 de dezembro de 2017. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 08 de janeiro de 2018. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 09, 10 e 11 de janeiro. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 15 de janeiro. 

DIVULGAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS: 26 de janeiro. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: 03 de fevereiro de 2018* 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: 05 de fevereiro, no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no 
site www.unars.com.br 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 06, 07, 08 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS e GABARITOS OFICIAIS: 14 de fevereiro, após as 15h, no painel de 
publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br  

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS PROVAS: 15 de 
fevereiro, às 8h30min, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176, Centro, Garibaldi/RS, podendo o 
candidato acompanhar o processo leitura e identificação das provas. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 15 de fevereiro, após as 17hs, no painel de publicações da Prefeitura 
Municipal de FELIZ, no site www.unars.com.br.  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 16, 19 e 20 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 21 de fevereiro. 

PERÍODO DE ENTREGA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL na disciplina de LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS: 16 a 22 de fevereiro. 
 
DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS: 01 de março. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DA PROVA DE TITULOS: 02, 05 e 06 de março. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 08 de março. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 08 de março. 

SORTEIO PÚBLICO: 09 de março. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 09 de março de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNCIPAL DE FELIZ 

 

Realização:   
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CRONOGRAMA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E OPERÁRIO: 
 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 24 de novembro a 26 de dezembro de 2017. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 08 de janeiro de 2018. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 09, 10 e 11 de janeiro. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 15 de janeiro. 

DIVULGAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS: 26 de janeiro. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: 03 de fevereiro de 2018* 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: 05 de fevereiro, no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no 
site www.unars.com.br 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 06, 07, 08 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS e GABARITOS OFICIAIS: 14 de fevereiro, após as 15h, no painel de 
publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br  

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS PROVAS: 15 de 
fevereiro, às 8h30min, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176, Centro, Garibaldi/RS, podendo o 
candidato acompanhar o processo leitura e identificação das provas. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 15 de fevereiro, após as 17hs, no painel de publicações da Prefeitura 
Municipal de FELIZ, no site www.unars.com.br.  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 16, 19 e 20 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 21 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DA PROVA PRÁTICA: 22 de fevereiro. 
 
REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E OPERÁRIO: 24 de fevereiro de 2018. 
 
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA e IDENTIFICAÇÃO PUBLICA DO RESULTADO DAS PROVAS: 26 de fevereiro, às 

9h, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176, Centro, Garibaldi/RS. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS PRÁTICAS: 26 de fevereiro, no painel de publicações da Prefeitura 

Municipal, no site www.unars.com.br, após as 15h.  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DA PROVA PRÁTICA: 27, 28 de fevereiro e 01 de março. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS DA PROVA PRÁTICA: 02 de março. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 02 de março. 

SORTEIO PÚBLICO: 05 de março. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 05 de março de 2018. 
Retificado pelo Edital nº 02/2017.  

OBS: O cronograma das datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa organizadora do Concurso Público, havendo necessidade, a 
qualquer momento, sem que caiba aos candidatos inscritos direito de se oporem ou reivindicarem algo em razão da alteração do mesmo. Será dada 
publicidade de todas as alterações que venham a ocorrer. Todas as informações divulgadas no site: www.unars.com.br são meramente informativas e 
serão divulgadas a partir das 15 horas. 

http://www.lvsconcursos.com.br/
http://www.lvsconcursos.com.br/

